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DECRETO Nº 082/2020 
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SÚMULA: APROVA O PARCELAMENTO DE IMÓVEL URBANO NA 
FORMA DA LEI, DENOMINADO LOTEAMENTO 
JABOTICABAL. 

 
O Prefeito do Município de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições e com amparo na Lei Municipal nº 056/2014, de 19/11/2014 (que dispõe sobre o 
parcelamento do solo urbano, remembramento e desmembramento), 
 

DECRETA 
 

Art. 1º. Fica por este instrumento legal aprovado o parcelamento em lotes urbanos 
do imóvel urbano medindo a área total de 94.615,00 m² (Noventa e quatro mil, seiscentos e 
quinze metros quadrados), de terrenos sem benfeitorias, em nome de EXTRA 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS – SCP LOTEAMENTO JABOTICABAL, 
inscrito no CNPJ sob nº 27.810.973/0001-42, pessoa jurídica de direito privado, com sede na 
Rua Sete de Setembro nº2394 sala 01, Centro, neste município de Laranjeiras do Sul – PR, 
representado neste ato por seu sócio administrador João Vicente Conrado Filho, CPF nº 
435.163.359-04 e RG sob nº 1.816.827-8/PR, com matrícula imobiliária nº 38.711 de 11 de 
junho de 2019, protocolo 136.478, do Cartório de Registro Geral de Imóveis da Comarca de 
Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, constituído pelo Lote nº. 1127, da Quadra nº. F999, 
localizado no Bairro Cidade Alta, dentro do perímetro urbano da cidade de Laranjeiras do Sul, 
conforme averbação R-1-37.130, de 24 de julho de 2.017, cadastrado no Cadastro Imobiliário 
Municipal com indicação fiscal nº 01.07.040.F999.1127. O empreendimento recebeu a 
denominação de “LOTEAMENTO JABOTICABAL”, conforme projeto completo constante 
de mapas, projetos de engenharia, memoriais anexos, laudos e licenças ambientais, com 
responsabilidade técnica do Arquiteto e Urbanista Felipe Conrado, CPF nº 059.492.359-08, 
inscrito no Conselho de Arquitetura e Urbanismo CAU sob nº A 72.648-6, devidamente 
respaldado pela RRT n° 0000005955867, com Licença Ambiental tipo Licença Prévia do 
Instituto Ambiental do Paraná nº 159919, protocolo nº 15.742.484-0 com validade até 
30/04/2021, Licença de Instalação do Instituto Água e Terra nº 177061 com validade até 
09/03/2023, Carta de liberação da Companhia Paranaense de Energia - COPEL sob protocolo nº 
01.2020.9104892131, e liberação da Companhia de Saneamento do Paraná Sanepar através do 
ofício nº TDS 110184/2017 e demais projetos executivos de engenharia, mais precisamente: 
 
A) Requerimento conforme artigos 75 e 76 da Lei 56/2014; 
B) Termo de Compromisso de Caução; 
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C) Certidão Vintenária; 
D) Matrícula Imobiliária atualizada; 
E) Certidões Negativas municipal, estadual e federal; 
F) Viabilidades Técnicas das concessionárias dos serviços públicos de energia, água e 
esgoto;  
G) Anotações de Responsabilidade Técnica dos respectivos projetos de engenharia e 
arquitetura; 
H) Laudos Técnicos de Condições Geológicas, de poluição, de declividades, e sanidade 
pública e de qualidade do terreno onde será realizado o loteamento; 
I)     Licença Prévia Ambiental e respectivas publicações; 
J) Memorial Descritivo do Loteamento, de cada lote e do Sistema Viário; 
K) Projeto Urbanístico; 
L) Projeto planialtimétrico georreferenciado na planta oficial do quadro urbano da sede do 
município; 
M) Projeto de pavimentação asfáltica do ace3sso pela Rua Mateus Piovesan e de 
pavimentação em concreto tipo paver de concreto nas Ruas do loteamento; 
N) Projeto de pavimentação de passeios públicos; 
O) Projeto de Drenagem Pluvial; 
P) Projeto de Rede de água; 
Q) Projeto de Rede de esgoto; 
R) Projeto de rede de energia e de iluminação pública; 
S) Projeto de Patamarização dos lotes; 
T) Projeto de paisagismo e urbanização; 
U) Projeto de Sinalização Viária vertical e horizontal; 
V) Projeto indicando placas nominativas de ruas; 
W) Cadastro Imobiliário do imóvel junto ao Departamento de Tributação do município; 
X) Guias pagas de taxas de análise e aprovação do processo de parcelamento urbano; 
Y) Memorial descritivo de cada projeto de engenharia; 
Z) Anuência prévia em atendimento à Lei de Uso e Ocupação do Solo Urbano; 
AA) Certidões negativas municipal, estadual e federal do responsável técnico pelo projeto de 
Parcelamento urbano; 
BB) Cronograma Físico Financeiro do empreendimento com custo unitário de cada lote; 
CC) Modelo de contrato de comercialização dos lotes; 
DD) Plano de Controle Ambiental - PCA; 
EE) Estudo de Impacto Ambiental – EIA; 
FF)         Estudo de Impacto da Vizinhança – EIVA; 
GG) Plano de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil – PRGCC; 
HH) Mídia Digital de todos os projetos e documentos; 
II)         03 (três) vias impressas dos projetos e documentos de engenharia;  
JJ)         Termo de Garantia por 5 (cinco) anos de Manutenção da Pavimentação em paver de 
concreto. 
 

Art. 2º. São os seguintes os limites e confrontações da área loteada:  
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Limites e Confrontações 
 
Partindo do ponto denominado de PP=00, deste segue, com azimute magnético de 309º11’04”, 
medindo 68,10 metros, confrontando com imóvel pertencente à Cooperativa de Produtores de 
Sementes – Coprossel, matriculado sob nº 18.032 do CRI local, até a estaca E=01, desta segue 
com o azimute magnético de 259º24’40”, medindo 5,80 metros, confrontando com imóvel 
pertencente a Aristeu Gomes da Silva, matriculado sob nº 25.990 do CRI local, até a estaca 
E=02, desta segue com azimute magnético de 300º58’33” medindo 5,25 metros, confrontando 
com imóvel pertencente a Aristeu Gomes da Silva, matriculado sob nº 25.990 do CRI local, até a 
estaca E=03, desta segue com o azimute magnético de 307º38’07”, medindo 24,85 metros, 
confrontando com imóvel pertencente a Aristeu Gomes da Silva, matriculado sob nº 25.990 do 
CRI local, até a estaca E=04, desta segue, com azimute magnético de 323º53’18”, medindo 7,60 
metros, confrontando com imóvel pertencente a Aristeu Gomes da Silva, matriculado sob nº 
25.990 do CRI local, até a estaca E=5, desta segue com azimute magnético de 303º06’45”, 
medindo 7,40 metros, confrontando com imóvel pertencente a Aristeu Gomes da Silva, 
matriculado sob nº 25.990 do CRI local, até a estaca E=6 desta segue com o azimute magnético 
de 309º42’22”, medindo 34,00 metros, confrontando com imóvel pertencente a Aristeu Gomes 
da Silva, matriculado sob nº 25.990 do CRI local, até a estaca E=07, desta segue com azimute 
magnético de 306º17’42” medindo 16,37 metros, confrontando com imóvel pertencente a 
Aristeu Gomes da Silva, matriculado sob nº 25.990 do CRI local, até à estaca E=08, desta segue 
com o azimute magnético de 308º11’30”, medindo 18,40 metros, confrontando com imóvel 
pertencente a Aristeu Gomes da Silva, matriculado sob nº 25.990 do CRI local, até à estaca 
E=09, deste segue com o azimute magnético de 302º27’50”, medindo 6,40 metros, confrontando 
com imóvel pertencente a Aristeu Gomes da Silva, matriculado sob nº 25.990 do CRI local, até a 
estaca E=10, desta segue com o azimute magnético de 308º02’15”, medindo 46,52 metros, 
confrontando com imóvel pertencente a Aristeu Gomes da Silva, matriculado sob nº 25.990 do 
CRI local, até a estaca E=11, desta segue com azimute magnético de 310º04’10”, medindo 21,80 
metros, confrontando com imóvel pertencente a Aristeu Gomes da Silva, matriculado sob nº 
25.990 do CRI local, até a estaca E=12, desta segue com azimute magnético de 209º48’51”, 
medindo 73,93 metros, sendo 35,53 metros confrontando com imóvel pertencente a Aristeu 
Gomes da Silva, matriculado sob nº 25.990 do CRI local e 38,40 metros, confrontando com 
Imóvel pertencente à Edith Roessler Telli matriculado sob n° 3.558 do CRI local, até a estaca 
E=13, desta segue com azimute magnético de 216º47’18”, medindo 97,50, confrontando com 
imóvel pertencente à Elza Ossovski, matriculado sob nº 12.686 do CRI local, até a estaca E=14, 
desta segue com azimute magnético de 303º59’10”, medindo 18,05 metros, confrontando com 
imóvel pertencente à Elza Ossovski, matriculado sob nº 12.686 do CRI local até a estaca E=15, 
desta segue com azimute magnético de 205º57’33”, medindo 19,87 metros, confrontando com 
imóvel pertencente à Ivanilda de Souza Vigolo e Outros, matriculado sob nº 21.284 do CRI 
local, até a estaca E=16, desta segue com azimute magnético de 219º00’48”, medindo 6,65 
metros, confrontando com imóvel pertencente à Ivanilda de Souza Vigolo e Outros, matriculado 
sob nº 21.284 do CRI local, até a estaca E=17, desta segue com azimute magnético de 
228º35’08”, medindo 16,28, confrontando com imóvel pertencente à Ivanilda de Souza Vigolo e 
Outros, matriculado sob nº 21.284 do CRI local, até a estaca E=18, desta segue com azimute 
magnético de 216º26’35”, medindo 112,07 metros, confrontando com imóvel pertencente à 
Ivanilda de Souza Vigolo e Outros, matriculado sob nº 21.284 do CRI local, até a estaca E=19, 
desta segue com azimute magnético de 216º10’19”, medindo 57,90 metros, confrontando com 
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imóvel pertencente à Ivanilda de Souza Vigolo e Outros, matriculado sob nº 21.284 do CRI 
local, até a estaca E=20, desta segue com azimute magnético de 141º14’06”, medindo 68,20 
metros, confrontando com imóvel pertencente à Ivanilda de Souza Vigolo e Outros, matriculado 
sob nº 21.284 do CRI local, até a estaca E=21, desta segue com azimute magnético de 
220º26’04”, medindo 73,65 metros, confrontando com imóvel pertencente à Ivanilda de Souza 
Vigolo e Outros, matriculado sob nº 21.284 do CRI local, até a estaca E=22, desta segue com 
azimute magnético de 178º36’51”, medindo 7,95 metros, confrontando com imóvel pertencente 
à Ivanilda de Souza Vigolo e Outros, matriculado sob nº 21.284 do CRI local, até a estaca E=23, 
desta segue com azimute magnético de 126º41’09”, medindo 100,48 metros, confrontando com 
imóvel pertencente à Ivanilda de Souza Vigolo e Outros, matriculado sob nº 21.284 do CRI 
local, até a estaca E=24, desta segue com azimute magnético de 48º45’22”, medindo 486,95 
metros, confrontando com imóvel pertencente a Huneri Luiz Piovesan e Outros, matriculado sob 
nº 21.820 do CRI local, até o ponto PP=00, que deu início e agora encerra a presente descrição 
do imóvel em questão. 
 
Confrontações estas extraídas do memorial descritivo fornecido e elaborado pelo Arquiteto e 
Urbanista Felipe Conrado – CAU-PR A72.648-6 e de inteira responsabilidade do mesmo, 
conforme Registro de Responsabilidade Técnica perante o Conselho de Arquitetura e Urbanismo 
– RRT nº 0000005955867. 
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Art. 3º. A planta do LOTEAMENTO JABOTICABAL é a seguinte: 
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DESCRIÇÃO DAS ÁREAS DOS LOTES 
 
Quadra n°01- contem 07 lotes. 
Lote n° 01 com            303,90 m²                                      
Lote n° 02 com            203,95 m² 
Lote n° 03 com            212,45 m² 
Lote n° 04 com            221,10 m² 
Lote n° 05 com            203,90 m² 
Lote n° 06 com            203,90 m² 
Lote n° 07 com            203,90 m² 
Área Total da Quadra n° 01 = 1.553,10 m² 
 
Quadra n°02- contem 06 lotes. 
Lote n° 01 com            285,10 m²                                      
Lote n° 02 com            200,00 m² 
Lote n° 03 com            280,00 m² 
Lote n° 04 com            280,00 m² 
Lote n° 05 com            200,00 m² 
Lote n° 06 com             295,20 m² 
Área Total da Quadra n° 02 = 1.540,30 m² 
 
Quadra n°03- contem 12 lotes. 
Lote n° 01 com            240,00 m²                                      
Lote n° 02 com            200,00 m² 
Lote n° 03 com            200,00 m² 
Lote n° 04 com            200,00 m² 
Lote n° 05 com            200,00 m² 
Lote n° 06 com            244,50 m² 
Lote n° 07 com            202,12 m² 
Lote n° 08 com            200,00 m² 
Lote n° 09 com            200,00 m² 
Lote n° 10 com            200,00 m² 
Lote n° 11 com            200,00 m² 
Lote n° 12 com            240,00 m² 
Área Total da Quadra n° 03 = 2.526,62 m² 
 
Quadra n°04- contem 25 lotes. 
Lote n° 01 com            229,10 m²                                      
Lote n° 02 com            240,00 m² 
Lote n° 03 com           240,00 m² 
Lote n° 04 com           240,00 m² 
Lote n° 05 com           240,00 m² 
Lote n° 06 com           200,00 m² 
Lote n° 07 com           200,00 m² 
Lote n° 08 com           200,00 m² 
Lote n° 09 com           200,00 m² 
Lote n° 10 com           200,00 m²                                      
Lote n° 11 com           200,00 m² 
Lote n° 12 com           240,00 m² 
Lote n° 13 com           240,00 m² 

7 
 

Lote n° 14 com           200,00 m² 
Lote n° 15 com           200,00 m² 
Lote n° 16 com           200,00m² 
Lote n° 17 com           200,00 m² 
Lote n° 18 com           200,00 m² 
Lote n° 19 com           200,00 m²                                      
Lote n° 20 com           200,00 m² 
Lote n° 21 com           200,00 m² 
Lote n° 22 com           200,00 m² 
Lote n° 23 com           200,00 m² 
Lote n° 24 com           200,00 m² 
Lote n° 25 com           200,05m² 
Área Total da Quadra n° 04 = 5.269,15 m² 
 
Quadra n°05- contem 17 lotes. 
Lote n° 01 com           627,12 m²                                      
Lote n° 02 com           532,92 m² 
Lote n° 03 com           464,24 m² 
Lote n° 04 com           344,46 m² 
Lote n° 05 com           256,95 m² 
Lote n° 06 com           201,18 m² 
Lote n° 07 com           280,55 m² 
Lote n° 08 com           200,14 m² 
Lote n° 09 com           213,66 m² 
Lote n° 10 com           240,00 m² 
Lote n° 11 com           200,00 m² 
Lote n° 12 com           240,91 m²  
Lote n° 13 com           201,56 m² 
Lote n° 14 com           203,35 m² 
Lote n° 15 com           210,49 m² 
Lote n° 16 com           239,65 m² 
Lote n° 17 com           228,84 m²  
APP (Propriedade Municipal) - com 12.492,00 m² 
Área Total da Quadra n° 05 = 17.378,02 m² 
 
Quadra n°06- contem 38 lotes. 
Lote n° 01 com           200,00 m²                                      
Lote n° 02 com           200,00 m² 
Lote n° 03 com           200,00 m² 
Lote n° 04 com           200,00 m² 
Lote n° 05 com           200,00 m² 
Lote n° 06 com           200,00 m² 
Lote n° 07 com           200,00 m² 
Lote n° 08 com           200,00 m² 
Lote n° 09 com           200,00 m² 
Lote n° 10 com           200,00 m² 
Lote n° 11 com           200,00 m² 
Lote n° 12 com           240,00 m²  
Lote n° 13 com           200,00 m²     
Lote n° 14 com           200,00 m²                                      
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Lote n° 15 com           200,00 m² 
Lote n° 16 com           200,00 m² 
Lote n° 17 com           240,00 m² 
Lote n° 18 com           240,00 m² 
Lote n° 19 com           280,00 m² 
Lote n° 20 com           280,00 m² 
Lote n° 21 com           240,00 m² 
Lote n° 22 com           240,00 m² 
Lote n° 23 com           200,00 m² 
Lote n° 24 com           200,00 m² 
Lote n° 25 com           200,00 m²  
Lote n° 26 com           200,00 m²    
Lote n° 27 com           240,00 m²     
Lote n° 28 com           200,00 m²                                      
Lote n° 29 com           200,00 m² 
Lote n° 30 com           200,00 m² 
Lote n° 31 com          200,00 m² 
Lote n° 32 com          200,00 m² 
Lote n° 33 com          200,00 m² 
Lote n° 34 com          200,00 m² 
Lote n° 35 com          200,00 m² 
Lote n° 36 com          200,00 m² 
Lote n° 37 com          200,00 m² 
Lote n° 38 com          200,00 m²   
Área Total da Quadra n° 06 = 8.000,00 m² 
 
Quadra n°07- contem 04 lotes. 
Lote n° 01 com          240,00 m²                                      
Lote n° 02 com          200,00 m² 
Lote n° 03 com          300,86 m² 
Lote n° 04 (Utilidade Pública) com 3.141,05 m² 
Área Total da Quadra n° 07 = 3.881,91 m² 
 
Quadra n°08- contem 18 lotes. 
Lote n° 01 com          202,10 m²                                      
Lote n° 02 com          200,00 m² 
Lote n° 03 com          200,00 m² 
Lote n° 04 com          200,00 m² 
Lote n° 05 com          200,00 m² 
Lote n° 06 com          200,00 m² 
Lote n° 07 com          200,00 m² 
Lote n° 08 com          200,00 m² 
Lote n° 09 com          240,00 m² 
Lote n° 10 com          240,00 m² 
Lote n° 11 com          200,00 m² 
Lote n° 12 com          200,00 m²  
Lote n° 13 com          200,00 m² 
Lote n° 14 com          200,00 m² 
Lote n° 15 com          200,00 m² 
Lote n° 16 com          200,00 m² 
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Lote n° 17 com          200,00 m² 
Lote n° 18 com          206,70 m² 
Área Total da Quadra n° 08 = 3.688,80 m² 
 
Quadra n°09- contem 18 lotes. 
Lote n° 01 com          221,04 m²                                      
Lote n° 02 com          200,00 m² 
Lote n° 03 com          200,00 m² 
Lote n° 04 com          200,00 m² 
Lote n° 05 com          200,00 m² 
Lote n° 06 com          200,00 m² 
Lote n° 07 com          200,00 m² 
Lote n° 08 com          200,00 m² 
Lote n° 09 com          240,00 m²                                      
Lote n° 10 com          252,00 m² 
Lote n° 11 com          210,00 m² 
Lote n° 12 com          231,00 m² 
Lote n° 13 com          231,00 m² 
Lote n° 14 com          231,00 m² 
Lote n° 15 com          231,00 m² 
Lote n° 16 com          231,00 m² 
Lote n° 17 com          210,00 m² 
Lote n° 18 com          216,70 m² 
Área Total da Quadra n° 09 = 3.904,74 m² 
 
Quadra n°10- contem 23 lotes. 
Lote n° 01 com          331,81 m² 
Lote n° 02 com          219,75 m² 
Lote n° 03 com          219,11 m² 
Lote n° 04 com          218,47 m² 
Lote n° 05 com          219,49 m² 
Lote n° 06 com          223,26 m² 
Lote n° 07 com          222,38 m² 
Lote n° 08 com          223,46 m² 
Lote n° 09 com          224,55 m² 
Lote n° 10 com          222,45 m² 
Lote n° 11 com          218,93 m² 
Lote n° 12 com          215,40 m² 
Lote n° 13 com          216,37 m² 
Lote n° 14 com          210,76 m² 
Lote n° 15 com          207,90 m² 
Lote n° 16 com          208,98 m² 
Lote n° 17 com          227,97 m² 
Lote n° 18 com          245,73 m² 
Lote n° 19 com          243,08 m² 
Lote n° 20 com          240,44 m² 
Lote n° 21 com          237,80 m² 
Lote n° 22 com          325,15 m² 
Lote n° 23 com          284,60 m² 
Área Total da Quadra n° 10 = 5.317,84 m² 
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Quadra n°11- contem 15 lotes. 
Lote n° 01 com          280,00 m² 
Lote n° 02 com          240,00 m² 
Lote n° 03 com          240,00 m² 
Lote n° 04 com          240,00 m² 
Lote n° 05 com          240,00 m² 
Lote n° 06 com          240,00 m² 
Lote n° 07 com          284,20 m² 
Lote n° 08 com          215,60 m² 
Lote n° 09 com          284,20 m² 
Lote n° 10 com          240,00 m² 
Lote n° 11 com          240,00 m² 
Lote n° 12 com          240,00 m² 
Lote n° 13 com          240,00 m² 
Lote n° 14 com          240,00 m² 
Lote n° 15 com          280,00 m² 
Área Total da Quadra n° 11 = 3.744,00 m² 
 
Quadra n°12- contem 12 lotes. 
Lote n° 01 com          694,40 m² 
Lote n° 02 com          312,00 m² 
Lote n° 03 com          408,00 m² 
Lote n° 04 com          300,00 m² 
Lote n° 05 com          300,00 m² 
Lote n° 06 com          720,49 m² 
Lote n° 07 com          420,00 m² 
Lote n° 08 com          306,80 m² 
Lote n° 09 com          259,60 m² 
Lote n° 10 com          259,60 m² 
Lote n° 11 com          391,60 m² 
Lote n° 12 com          367,50 m² 
Área Total da Quadra n° 12 = 4.739,99 m² 
 
Quadra n°13- contem 01 lote. 
Lote n° 01 com          13.696,09 m² 
Área Total da Quadra n° 13 = 13.696,09 m² 
 
TOTAL DE LOTES DO LOTEAMENTO = 196 UNIDADES 

 
 

DESCRIÇÃO DAS ÁREAS DE RUAS 
 

RUAS ÁREA  
RUA A 504,00m² 
RUA B 3.699,36m² 
RUA C 3.699,27m² 
RUA D 1.290,68m² 
RUA E 1.653,16m² 
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RUA F 1.667,38m² 
RUA G 1.166,75m² 
Prol. Rua Matheus Piovesan  2.479,11m² 
Prol. Rua Exp. João Maria 3.214,99m² 
TOTAL DA ÁREA DE RUAS 19.374,70m² 

 
QUADRO DE ÁREAS E ESTATÍSTICAS 

 

ITEM 
DESCRIÇÃO DAS 

ÁREAS 
 

ÁREA 
(M2) 

PERCENTUAL 
(%)                                                RELAÇÃO 

A 
ÁREA TOTAL DE 

LOTES 
 

62.748,56 66,32 A/G 

B 
ÁREA DE LOTES A 

VENDA 
 

59.607,51 63,00 B/A 

C ÁREA DE LOTES DE 
UTILIDADE PÚBLICA 3.881,91 6,19 C/A 

D ÁREA TOTAL DE VIAS 
PÚBLICAS 19.374,70 20,48 D/G 

E ÁREA TOTAL DE 
UTILIDADE PÚBLICA 12.491,74 13,20 E/G 

F 

ÁREA DE 
PRESERVAÇÃO 
PERMANENTE 
(MUNICIPAL) 

23.256,61 24,58 C+D=F/G 

G 

 
ÁREA TOTAL DO 

LOTEAMENTO 
 

94.615,00 100,00 G 

 
Art. 4º. Fica estipulado que desde a data de inscrição do presente loteamento no 

Cartório de Registro de Imóveis da Comarca, passarão a integrar o domínio do Município de 
Laranjeiras do Sul as áreas de utilidade pública, área de ruas e áreas de preservação permanente e 
área de reserva legal, se existentes, devendo as mesmas ser objeto de matrícula imobiliária 
individualizada em nome do município. 
 

Art. 5º. O proprietário do LOTEAMENTO JABOTICABAL, identificado no Artigo 
primeiro deste Decreto, terá o prazo de 02 (dois anos) para executar as obrigações constantes no 
Artigo 20 da Lei Municipal nº 056/2014, abaixo especificadas: 
 
I. Marcos delimitadores de áreas e dos cantos de quadra; 
II. Rede de galeria de águas pluviais com dissipador de energia; 
III. Rede de abastecimento de água 
IV. Rede coletora de esgoto, com a devida cessão para a Companhia de Saneamento do Paraná, 
conforme projetos apresentados; 
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V. Rede de energia elétrica, e iluminação pública, com braços tipo BR3 e Luminária específica 
PHILLIPS, ZAGONEL, ILUMATIC, ALUDAX ou similar, com lâmpadas tecnologia LED, com 
potência mínima de 100 watts; 
VI. Pavimentação em Paver de Concreto das vias com rede completa de drenagem de águas 
pluviais com interligação até o ponto onde existe drenagem pública de águas pluviais. 
VII. Pavimentação Asfáltica tipo recape asfáltico sobre pedras irregulares, conforme normas da 
Secretaria de Obras e Urbanismo (Reperfilamento e Capa Asfáltica), ligando a Rua Vereador 
João Rocha Loures à área a ser parcelada, pela Rua Matheus Piovesan, numa extensão 
aproximada de 450 metros com largura mínima de 5 metros, conforme projeto específico.  
VIII. Guias de meio-fio e sarjetas do tipo 2 (DER/PR) confeccionados com máquina extrusora de 
concreto; 
IX. Sinalização viária vertical e horizontal; 
X. Placas de denominação de ruas; 
XI. Arborização viária com espécies a serem indicadas pela Secretaria de Obras e Urbanismo do 
município; 
XII. Patamarização dos terrenos. 
XIII. Calçadas e passeio em paver, com espessura mínima de 4 (quatro) centímetros, atendendo a 
NBR 9050 com relação à acessibilidade das pessoas portadora de necessidades especiais (rampas 
de acessibilidade física); 
XIV. Apresentar o registro de responsabilidade técnica junto ao Conselho de Arquitetura e 
Urbanismo – CAU dos responsáveis pela execução das obras do loteamento e obter os 
respectivos alvarás de licenciamento para execução das obras. 
XV. Responsabilizar-se pela solicitação do Alvará de Licenciamento para Construção das Obras 
do Loteamento, com o pagamento dos impostos sobre serviço de qualquer natureza - ISSQN e do 
respectivo Termo de Conclusão, ao final da construção e obter o Alvará de Liberação do 
Loteamento para o descaucionamento dos lotes caucionados; 
XVI. Responsabilizar-se solidariamente pelo pagamento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer 
Natureza - ISSQN relativo às obras de construção do Loteamento.  
 

Art. 6º. Para garantia de execução das obras mencionadas no Artigo 3º deste Decreto 
serão caucionados em favor do Município de Laranjeiras do Sul, os imóveis propostos pelo 
loteador no Termo de Compromisso de Caução, anexado ao processo de aprovação do 
loteamento, com firma reconhecida, que são os seguintes: 
 
a) Lotes n° 01, 02, 03, 04, 05, 06 e 07 da Quadra 01 com as seguintes áreas:  
Lote 01 da Quadra 01 com 303,90m². 
Lote 02 da Quadra 01 com 203,95m². 
Lote 03 da Quadra 01 com 212,45m². 
Lote 04 da Quadra 01 com 221,10m². 
Lote 05 da Quadra 01 com 203,90m². 
Lote 06 da Quadra 01 com 203,90m². 
Lote 07 da Quadra 01 com 203,90m². 
Área caucionada da Quadra 01 = 1.553,10m² 
 
b) Lotes n° 01, 02, 03, 04, 05 e 06 da Quadra 02 com as seguintes áreas:  
Lote 01 da Quadra 02 com 285,10m². 
Lote 02 da Quadra 02 com 200,00m². 
Lote 03 da Quadra 02 com 280,00m². 
Lote 04 da Quadra 02 com 280,00m². 
Lote 05 da Quadra 02 com 200,00m². 
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Lote 06 da Quadra 02 com 295,20m². 
Área caucionada da Quadra 02 = 1.540,30m² 
 
c) Lotes n° 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11 e 12 da Quadra 03 com as seguintes 
áreas:  
Lote 01 da Quadra 03 com 240,00m². 
Lote 02 da Quadra 03 com 200,00m². 
Lote 03 da Quadra 03 com 200,00m². 
Lote 04 da Quadra 03 com 200,00m². 
Lote 05 da Quadra 03 com 200,00m². 
Lote 06 da Quadra 03 com 244,50m². 
Lote 07 da Quadra 03 com 202,12m². 
Lote 08 da Quadra 03 com 200,00m².  
Lote 09 da Quadra 03 com 200,00m². 
Lote 10 da Quadra 03 com 200,00m². 
Lote 11 da Quadra 03 com 200,00m². 
Lote 12 da Quadra 03 com 240,00m². 
Área caucionada da Quadra 03 = 2.526,62m² 
 
d) Lotes n° 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 
22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 37 e 38 da Quadra 06 com as seguintes 
áreas:  
Lote 01 da Quadra 06 com 200,00m². 
Lote 02 da Quadra 06 com 200,00m². 
Lote 03 da Quadra 06 com 200,00m². 
Lote 04 da Quadra 06 com 200,00m². 
Lote 05 da Quadra 06 com 200,00m². 
Lote 06 da Quadra 06 com 200,00m². 
Lote 07 da Quadra 06 com 200,00m². 
Lote 08 da Quadra 06 com 200,00m².  
Lote 09 da Quadra 06 com 200,00m². 
Lote 10 da Quadra 06 com 200,00m². 
Lote 11 da Quadra 06 com 200,00m². 
Lote 12 da Quadra 06 com 240,00m². 
Lote 13 da Quadra 06 com 200,00m². 
Lote 14 da Quadra 06 com 200,00m². 
Lote 15 da Quadra 06 com 200,00m². 
Lote 16 da Quadra 06 com 200,00m². 
Lote 17 da Quadra 06 com 240,00m². 
Lote 18 da Quadra 06 com 240,00 m². 
Lote 19 da Quadra 06 com 280,00m².  
Lote 20 da Quadra 06 com 280,00m². 
Lote 21 da Quadra 06 com 240,00m². 
Lote 22 da Quadra 06 com 240,00m². 
Lote 23 da Quadra 06 com 200,00m². 
Lote 24 da Quadra 06 com 200,00m². 
Lote 25 da Quadra 06 com 200,00m². 
Lote 26 da Quadra 06 com 200,00m². 
Lote 27 da Quadra 06 com 240,00m². 
Lote 28 da Quadra 06 com 200,00m². 
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Lote 29 da Quadra 06 com 200,00m². 
Lote 30 da Quadra 06 com 200,00m².  
Lote 31 da Quadra 06 com 200,00m². 
Lote 32 da Quadra 06 com 200,00m². 
Lote 33 da Quadra 06 com 200,00m². 
Lote 34 da Quadra 06 com 200,00m². 
Lote 35 da Quadra 06 com 200,00m². 
Lote 36 da Quadra 06 com 200,00m². 
Lote 37 da Quadra 06 com 200,00m². 
Lote 38 da Quadra 06 com 200,00m². 
Área caucionada da Quadra 06 = 8.000,00m² 
 
e) Lotes n° 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 
22 e 23 da Quadra 10 com as seguintes áreas:  
Lote 01 da Quadra 10 com 331,81m². 
Lote 02 da Quadra 10 com 219,75m². 
Lote 03 da Quadra 10 com 219,11m². 
Lote 04 da Quadra 10 com 218,47m². 
Lote 05 da Quadra 10 com 219,49m². 
Lote 06 da Quadra 10 com 223,26m². 
Lote 07 da Quadra 10 com 222,38m². 
Lote 08 da Quadra 10 com 223,46m².  
Lote 09 da Quadra 10 com 224,55m². 
Lote 10 da Quadra 10 com 222,45m². 
Lote 11 da Quadra 10 com 218,93m². 
Lote 12 da Quadra 10 com 215,40m². 
Lote 13 da Quadra 10 com 216,37m². 
Lote 14 da Quadra 10 com 210,76m². 
Lote 15 da Quadra 10 com 207,90m². 
Lote 16 da Quadra 10 com 208,98m². 
Lote 17 da Quadra 10 com 227,97m². 
Lote 18 da Quadra 10 com 245,73m². 
Lote 19 da Quadra 10 com 243,08m². 
Lote 20 da Quadra 10 com 240,44m².  
Lote 21 da Quadra 10 com 237,80m². 
Lote 22 da Quadra 10 com 235,15m². 
Lote 23 da Quadra 10 com 284,60m². 
Área caucionada da Quadra 10 = 5.317,84m² 
 
f) Lotes n° 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11 e 12 da Quadra 12 com as seguintes áreas:  
Lote 01 da Quadra 12 com 694,40m². 
Lote 02 da Quadra 12 com 312,00m². 
Lote 03 da Quadra 12 com 408,00m². 
Lote 04 da Quadra 12 com 300,00m². 
Lote 05 da Quadra 12 com 300,00m². 
Lote 06 da Quadra 12 com 720,49m². 
Lote 07 da Quadra 12 com 420,00m². 
Lote 08 da Quadra 12 com 306,80m².  
Lote 09 da Quadra 12 com 259,60m². 
Lote 10 da Quadra 12 com 259,60m². 
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Lote 11 da Quadra 12 com 391,60m². 
Lote 12 da Quadra 12 com 367,50m². 
Área caucionada da Quadra 12 = 4.739,99m² 
 

A área total caucionada perfaz um total de 98 lotes com área de 23.677,85 (Vinte e 
três mil, seiscentos e setenta e sete metros e oitenta e cinco centímetros quadrados), 
representando um total de 40,23% (quarenta inteiros e vinte e três centésimos por cento) do 
número de lotes vendáveis, conforme o disposto no parágrafo único art. 45 da Lei nº 056/2014 - 
Parcelamento do Solo. 
 

Art. 7º. O presente Decreto de aprovação para a sua validade e aplicação fica 
condicionado à obtenção por parte dos proprietários de emissão das Licenças Ambientais 
definitivas emitidas pelo órgão ambiental responsável, além da obediência à Legislação 
Municipal, Estadual e Federal pertinentes. 

 
Art. 8º. A análise e aprovação do parcelamento urbano foram efetuadas pelo 

Departamento de Engenharia da Prefeitura Municipal de Laranjeiras do Sul, com as respectivas 
taxas recolhidas através das Gr Nºs. 2386565 e 2386566, emitidas de conformidade com o 
Código Tributário Municipal.  

  
Art. 9º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Laranjeiras do Sul, 17 de setembro de 2.020. 
 
 
 
 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

            MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85.301-970 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42) 3635-8100   Fax: (42) 3635-8136 

http://www.ls.pr.gov.br 

GABINETE DO PREFEITO 
Gestão 2017/2020 

 
 

DECRETO Nº 083/2020 
21/09/2020 

 
 

SÚMULA: REVOGA DECRETO Nº 013/2015 DE 25 DE 
FEVEREIRO DE 2015. 

 

O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado Do Paraná, no uso de suas 
competências que lhe confere o Artigo 65, Inciso VI, da Lei Orgânica Municipal, 
 

DECRETA 

Art. 1º. Fica revogado o Decreto Municipal Nº 013/2015 de 25 de fevereiro de 2020. 
 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul - PR, em 21 de setembro de 2020. 
 

 
 
 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85.301-970. 

CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42) 3635-8100 Fax: (42) 3635-8136 

http://www.ls.pr.gov.br 

  
GABINETE DO PREFEITO 

Gestão 2017/2020 

 
DECRETO Nº 085/2020 

21/09/2020 
 
 

SÚMULA: INSTITUI A “COMISSÃO ESCOLAR DE 
GERENCIAMENTO DA PANDEMIA DA COVID-
19”, NO ÂMBITO DA REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO DE LARANJEIRAS DO SUL – PR E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

  
 
O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no exercício da competência que 
lhe confere o Artigo 65, Inciso VI da Lei Orgânica do Município alterada em 09/11/2016 e tendo 
em vista o disposto no Artigo 1º do Decreto Estadual nº4. 960 de 02/07/2020, na Deliberação nº 
01/2020 do Conselho Estadual de Educação, de 31/03/2020, e: 
Considerando as orientações da UNDIME (União Nacional dos Dirigentes Municipais de 
Educação) e da AMOP (Associação dos Municípios do Oeste do Paraná); 
Considerando a necessidade de garantir os Direitos de Aprendizagem preconizados na Base 
Nacional Comum Curricular (BNCC) e a reorganização da proposta pedagógica e do calendário 
escolar; 
Considerando as práticas pedagógicas adequadas para envolver os estudantes da rede municipal 
de ensino; 
Considerando a necessidade de garantir a segurança da comunidade escolar nos aspectos 
sanitários, de higiene, saúde e prevenção da COVID – 19; 
Considerando que as decisões sobre o retorno das aulas presenciais requer uma avaliação ampla, 
multissetorial e coletiva da situação; 
Considerando que é preciso compreender a nova realidade escolar, organizar protocolo e 
estabelecer proposta de funcionamento das escolas e salas de aula, 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica instituída a “Comissão Escolar de Gerenciamento da Pandemia da 
COVID-19”, no âmbito das Instituições de Ensino do Município de Laranjeiras do Sul, 
vinculadas à SEMECT (Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Turismo), com o objetivo 
de elaborar e implementar PLANO DE AÇÃO com todos os protocolos necessários para o 
retorno às aulas presenciais pós-pandemia da rede Municipal de Ensino. 
 

Art. 2º - A Comissão será composta por representante, titulares e suplentes, dos 
seguintes órgãos e entidades: 
 

I. Representante da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Turismo; 
II. Representante da Secretaria de Saúde; 

III. Representante do Departamento de Vigilância em Saúde/Epidemiologia; 
IV. Representante da Secretaria de Assistência Social e Segurança da Família; 
V. Representante do Poder Executivo (Procuradoria Jurídica, Administração e/ou 

Finanças); 
VI. Representante do Sindicato dos Servidores Municipais (ativos); 

VII. Representante do Conselho Municipal de Educação; 
VIII. Representante do Conselho Municipal do FUNDEB; 

IX. Representante da Alimentação Escolar e/ou do Conselho de Alimentação Escolar; 
X. Representante da Secretaria de Transportes e/ou do Comitê de Transporte Escolar; 

XI. Representante dos Conselhos Escolares;  
XII. Representante das APMF’s; 

XIII. Representante dos Diretores Municipais da Educação Infantil; 
XIV. Representante dos Diretores Municipais do Ensino Fundamental; 
XV. Representante dos Professores Municipais da Educação Infantil; 

XVI. Representante dos Professores Municipais do Ensino Fundamental; 
XVII. Representante dos funcionários de Escola (Administrativo) 

XVIII. Representante dos funcionários de CMEIS e Escolas (Auxiliar de Manutenção e 
Conservação); 

XIX. Representante do Núcleo Regional de Educação e/ou das escolas da Rede Estadual de 
Ensino; 

XX. Representante dos estudantes da Educação Básica (maiores de 16 anos); 
XXI. Representante das escolas da rede Privada de ensino; 

XXII. Representante do Conselho Tutelar; 
XXIII. Representante do Ministério Público;  

 
§ 1º - Os representantes da Comissão serão indicados pelos Responsáveis dos órgãos e entidades, 
mediante ofício dirigido a Secretária Municipal de Educação, Cultura e Turismo, em até 24 
(vinte e quatro) horas após a publicação deste Decreto; 
§ 2º - Após recebidas e processadas todas as indicações, a designação dos representantes 
elencados no caput deste artigo, será efetivada mediante ato do Prefeito Municipal; 
§ 3º - A Comissão será coordenada pelo representante da Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Turismo e pelo representante da Secretaria Municipal de Saúde. 
 

Art. 3º - As atribuições da Comissão que trata este Decreto, serão respaldadas pelas 
constantes do caderno “Subsídios para a elaboração de protocolos de retorno às aulas na 
perspectiva das redes municipais de educação”, elaborado pela União Nacional dos Dirigentes 
Municipais de Educação – UNDIME, sendo que poderá ser acrescida de outras atribuições, 
conforme se julguem necessárias, em observância aos normativos emitidos pelos órgãos 
competentes que visam e estabelecem medidas para enfrentamento da emergência de saúde 
pública. 

 
Art. 4º - A Comissão possui gestão consultiva e deliberativa, estando, porém 

subordinada às Diretrizes do Sistema Estadual de Ensino e do Ministério da Educação. 
 
Parágrafo Único: As instituições da rede Estadual e privadas são subordinadas aos 

normativos legais emitidos pelo Sistema Estadual de Ensino, no que tange às orientações para a 
educação básica e as instituições de Ensino Superior, ao Ministério da Educação.  
 

Art. 5º - Caberá às unidades escolares (Centros Municipais de Educação Infantil e 
Escolas), constituir “Comissão Escolar de Gerenciamento da Pandemia do COVID-19”, no 
intuito de discutir Diretrizes, Protocolos e Planos de Contingência a fim de subsidiar e fomentar 
as ações que visam à segurança dos espaços escolares para o retorno às aulas pós-pandemia.  
 

Art. 6º - Todos os assuntos tratados serão secretariados, mediante registro em ATA, 
independente da modalidade realizada para exposição (à distância ou presencial, com as devidas 
precauções).  

 
Art. 7º - As funções dos membros da Comissão Municipal de Gerenciamento da 

Pandemia da COVID-19, não serão remuneradas, porém consideradas de extrema relevância.  
 
Art. 8º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, 21 de setembro de 2020. 
 
 
 
 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

  MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
  Estado do Paraná 

 
  Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 

  CNPJ: 76.205.970/0001-95     Fone: (42)  3635-8100       Fax: (42)  3635-8136 
 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 019/2020 - PMLS 
 
 

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 

 
 O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e com base nos memorandos, justificativas e parecer jurídico em anexo, RATIFICA a 
Dispensa de Licitação nº 019/2020 – PMLS, cujo objeto é: AQUISIÇÃO DE BRINQUEDOS 
PEDAGÓGICOS CONFORME RECURSOS DO PROGRAMA BRASIL CARINHOSO, ADJUDICA 
a empresa: W. F. MARECHAL UTILIDADES LTDA CNPJ 34.024.534/0001-40 pelo valor de R$ 
8.423,94 (oito mil, quatrocentos e vinte e três reais e noventa e quatro centavos). 
 
 
Laranjeiras do Sul/PR, 21 de setembro de 2020.  

 
 

 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
  Estado do Paraná 

 
  Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 

  CNPJ: 76.205.970/0001-95     Fone: (42)  3635-8100       Fax: (42)  3635-8136 
 
 

 
EXTRATO DE CONTRATO PARA PUBLICAÇÃO Nº. 104/2020 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 019/2020 - PMLS 

 
Objeto: AQUISIÇÃO DE BRINQUEDOS PEDAGÓGICOS CONFORME RECURSOS DO PROGRAMA 
BRASIL CARINHOSO. 
 
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 76.205.970/0001-95, 
com endereço à Praça Rui Barbosa, n.º 01, Centro, Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de 
Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
  
CONTRATADO: W. H. MARECHAL UTILIDADES LTDA, inscrita no CNPJ n° 34.024.534/0001-70, situada 
na Rua Marechal Cândido Rondon, nº 2081, Centro, Laranjeiras do Sul, Paraná, CEP 85.301-060, 
representado pela Sra. HELEN CRUSCIAK, inscrita no CPF/MF sob o 060.793.919-29 e portadora da 
cédula de identidade o nº 9.954.251-9-SESP/PR. 
 
VALOR TOTAL: R$ 8.423,94 (oito mil, quatrocentos e vinte e três reais e noventa e quatro centavos). 
 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná.  

 

 
MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 

Estado do Paraná 
Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 

CNPJ: 76.205.970/0001-95 - Fone: (42)  3635-8100 - Fax: (42)  3635-8136 

 

 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

CONCORRÊNCIA Nº 009/2018 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 140/2018 

7º TERMO ADITIVO – PRAZO E VALOR 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA SERVIÇOS DE 
IMPLANTAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIEDRICA COM PEDRAS IRREGULARES 
COMPLETA EM DIVERSAS RUAS DO QUADRO URBANO DO MUNICÍPIO DE 
LARANJEIRAS DO SUL. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Praça Rui Barbosa, n.º 01, Centro, Laranjeiras do Sul, 
Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JONATAS 
FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e inscrito 
no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: MARJON ARTEFATOS DE CONCRETOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 
95.404.968/0001-90, situada a Rua Nogueira do Amaral, n° 1662, Centro, Laranjeiras do 
Sul-PR, CEP 85.301-140, neste ato representada pelo Sr. SERGIO LUIZ GUERRA, brasileiro, 
empresário, inscrito no CPF/MF sob o nº 488.048.949-20 e portador da cédula de 
identidade nº 4.119.492-8-SSP/PR. 
 
ADITIVO VALOR LOTE 05: R$ 9.864,19 (nove mil, oitocentos e sessenta e quatro reais e 
dezenove centavos). 
 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 90 (noventa) dias. 
 
DATA DA ASSINATURA: 09 de setembro de 2020. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná.  
 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 

CNPJ: 76.205.970/0001-95 - Fone: (42)  3635-8100 - Fax: (42)  3635-8136 

 

 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

CONCORRÊNCIA Nº 009/2018 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 141/2018 

8º TERMO ADITIVO – PRAZO E VALOR 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA SERVIÇOS DE 
IMPLANTAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIEDRICA COM PEDRAS IRREGULARES 
COMPLETA EM DIVERSAS RUAS DO QUADRO URBANO DO MUNICÍPIO DE 
LARANJEIRAS DO SUL. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Praça Rui Barbosa, n.º 01, Centro, Laranjeiras do Sul, 
Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JONATAS 
FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e inscrito 
no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: MARJON ARTEFATOS DE CONCRETOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 
95.404.968/0001-90, situada a Rua Nogueira do Amaral, n° 1662, Centro, Laranjeiras do 
Sul-PR, CEP 85.301-140, neste ato representada pelo Sr. SERGIO LUIZ GUERRA, brasileiro, 
empresário, inscrito no CPF/MF sob o nº 488.048.949-20 e portador da cédula de 
identidade nº 4.119.492-8-SSP/PR. 
 
ADITIVO VALOR LOTE 06: R$ 44.361,66 (quarenta e quatro mil, trezentos e sessenta e um 
reais e sessenta e seis centavos). 
 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 90 (noventa) dias. 
 
DATA DA ASSINATURA: 15 de setembro de 2020. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná.  
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42)  3635-8100 (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 128/2020 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 069/2020-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 069/2020 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO 
INDIVIDUAL E ÁLCOOL 70% PARA ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DOS 
PROFISSIONAIS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E SEGURANÇA 
DA FAMÍLIA. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
AP OESTE DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - EPP 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 1 ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO NA 

CONCENTRAÇÃO DE 70º INPM (70% EM 
PESO), INDICADO PARA DESINFECÇÃO DE 
NÍVEL MÉDIO OU INTERMEDIÁRIO EM 
SUPERFÍCIES FIXAS E AMBIENTES, PARA USO 
HOSPITALAR E FARMACÊUTICO. VOLUME: 
1.000 ML (MIL). O RÓTULO DEVERÁ 
APRESENTAR O Nº DO LOTE, DATA DE 
VALIDADE E PROCEDÊNCIA. APRESENTAÇÃO: 
FRASCO PLÁSTICO.   

2060 SUPER  UN 100,00 4,30 430,00 

TOTAL 430,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 430,00 (quatrocentos e trinta reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 21 de setembro de 2020. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42)  3635-8100 (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 129/2020 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 069/2020-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 069/2020 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO 
INDIVIDUAL E ÁLCOOL 70% PARA ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DOS 
PROFISSIONAIS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E SEGURANÇA 
DA FAMÍLIA. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
ABC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 2 ÁLCOOL 70% GEL ANTISSÉPTICO, COMPOSTO 

POR ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO EM GEL 70% 
V/V (EM VOLUME). O RÓTULO DEVERÁ 
APRESENTAR O Nº DO LOTE, DATA DE 
VALIDADE E PROCEDÊNCIA. APRESENTAÇÃO: 
FRASCO PLÁSTICO 500 GRAMAS.   

SIPROLIMP UN UN 200,00 4,10 820,00 

1 9 MÁSCARA RESPIRADOR N95: RECOMENDADO 
PARA PROTEÇÃO DAS VIAS RESPIRATÓRIAS E 
REDUÇÃO DA EXPOSIÇÃO CONTRA CERTOS 
AERODISPERSÓIDES EM UMA FAIXA DE 
TAMANHO DE PARTÍCULAS DE 0,1 A 10 MICRA 
(DIÂMETRO AERODINÂMICO MÉDIO) OU 
MAIORES FILTRO PARA PARTICULADOS: CLASSE 
PFF-2EFICIÊNCIA MÍNIMA DE FILTRAGEM DE 
94%, BFE > 99% (EFICIÊNCIA DE FILTRAÇÃO 
BACTERIOLÓGICA) TAMANHO REGULAR; 
FORMATO CONCHA. APRESENTAÇÃO: 
EMBALAGEM UNITÁRIA INDIVIDUAL   

BLOCKER UN UN 100,00 2,00 200,00 

1 15 PROPÉ SAPATILHA DESCARTÁVEL. 
CONFECCIONADA EM 100% POLIPROPILENO, 
COM ELÁSTICO EM TODA SUA EXTENSÃO, 
FORMATO ANATÔMICO. COR: BRANCA; 
GRAMATURA: 20G/M2. APRESENTAÇÃO: 
PACOTE COM 100 (CEM) UNIDADES.   

DEJAMARO PCT PCT 30,00 18,60 558,00 

TOTAL 1.578,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 1.578,00 (um mil, quinhentos e setenta e oito reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 21 de setembro de 2020. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42)  3635-8100 (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 130/2020 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 069/2020-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 069/2020 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO 
INDIVIDUAL E ÁLCOOL 70% PARA ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DOS 
PROFISSIONAIS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E SEGURANÇA 
DA FAMÍLIA. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
BELCHER FARMACÊUTICA DO BRASIL LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 3 AVENTAL DESCARTÁVEL MANGA LONGA,  

CONFECCIONADO EM TNT, FABRICADA EM 100% 
POLIPROPILENO. COM TIRAS DE AMARRAR E 
PUNHO DE ELÁSTICO. ATÓXICO. EMBALAGEM C/ 
10 UNIDADES  OU UNITÁRIA E GRAMATURA: DE 
40GR.   

SP ODONTO  UN 500,00 3,79 1.895,00 

1 8 MÁSCARA CIRÚRGICA  DESCARTÁVEL TRIPLA.    
CONFECCIONADA COM TRIPLA CAMADA EM 100% 
POLIPROPILENO (TNT) DE 20G/M2; 
HIPOALERGÊNICA, HIDROREPELENTE; NÃO 
INFLAMÁVEL; COM CLIPE NASAL REVESTIDO E DE 
FÁCIL AJUSTE; ELÁSTICO (PARA FIXAR ATRÁS DAS 
AURÍCULAS).  DEVE ATENDER AS 
RECOMENDAÇÕES DA  ANVISA.  COR: BRANCA. 
TAMANHO ÚNICO. APRESENTAÇÃO: UNIDADE.   

TOTAL 
BLOCKER 

 UN 1.000,00 0,50 500,00 

1 14 ÓCULOS DE PROTEÇÃO-  ARMAÇÃO DE ARO 
REGULÁVEL, LENTE INCOLOR, PROTEÇÃO CONTRA 
IMPACTOS DE PARTÍCULAS VOLANTES, 
MULTIDIRECIONAIS E RAIOS  ULTRAVIOLETA, 
LENTE CURVA E PROTEÇÃO LATERAL, LENTE DE 
POLICARBONATO.   

DYSTRAY  UN 50,00 3,20 160,00 

1 16 TOUCA CAPILAR SANFONADA DESCARTÁVEL 
(GORRO CIRÚRGICO). CONFECCIONADA EM 100% 
POLIPROPILENO, COM ELÁSTICO EM TODA SUA 
EXTENSÃO, FORMATO ANATÔMICO. COR: BRANCA; 
GRAMATURA: 20G/M2. APRESENTAÇÃO: PACOTE 
COM 100 (CEM) UNIDADES.   

JERSEY 
POMPOM 

 PCT 50,00 17,00 850,00 

TOTAL 3.405,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 3.405,00 (três mil, quatrocentos e cinco reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 21 de setembro de 2020. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42)  3635-8100 (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 131/2020 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 069/2020-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 069/2020 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO 
INDIVIDUAL E ÁLCOOL 70% PARA ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DOS 
PROFISSIONAIS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E SEGURANÇA 
DA FAMÍLIA. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
MZZ COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 4 LUVA DE PROCEDIMENTO. TAMANHO: PP 

(PEQUENO/PEQUENO). CONFECCIONADA EM 
LÁTEX 100% NATURAL, NÃO ESTÉRIL, 
AMBIDESTRA, RESISTENTE, COM TENSÃO DE 
RUPTURA MÍNIMA, ATENDENDO AO PADRÃO 1.5 
AQL, COM PUNHO AJUSTÁVEL, PROVIDAS DE 
REFORÇO TIPO VIROLA. TOTALMENTE 
IMPERMEÁVEL Á ÁGUA E A OUTROS FLUÍDOS; 
SUPERFÍCIE LISA. VALIDADE DE 5 ANOS  APÓS A 
DATA DE FABRICAÇÃO. DEVE ATENDER AS 
EXIGÊNCIAS DA RDC  Nº 05 DE 15 DE FEVEREIRO 
DE 2008. APRESENTAÇÃO: CAIXA COM 100 (CEM) 
UNIDADES.   

MEDIX  CX 25,00 45,00 1.125,00 

1 6 LUVA DE PROCEDIMENTO.  TAMANHO: M (MÉDIO).  
CONFECCIONADA EM LÁTEX 100% NATURAL, NÃO 
ESTÉRIL, AMBIDESTRA, RESISTENTE, COM 
TENSÃO DE RUPTURA MÍNIMA, ATENDENDO AO 
PADRÃO 1.5 AQL, COM PUNHO AJUSTÁVEL, 
PROVIDAS DE REFORÇO TIPO VIROLA. 
TOTALMENTE IMPERMEÁVEL Á ÁGUA E A OUTROS 
FLUÍDOS; SUPERFÍCIE LISA. VALIDADE DE 5 ANOS  
APÓS A DATA DE FABRICAÇÃO. DEVE ATENDER AS 
EXIGÊNCIAS DA RDC  Nº 05 DE 15 DE FEVEREIRO 
DE 2008. APRESENTAÇÃO: CAIXA COM 100 (CEM) 
UNIDADES.   

MEDIX  CX 20,00 46,14 922,80 

TOTAL 2.047,80 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 2.047,80 (dois mil e quarenta e sete reais e oitenta centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 21 de setembro de 2020. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42)  3635-8100 (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 132/2020 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 069/2020-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 069/2020 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO 
INDIVIDUAL E ÁLCOOL 70% PARA ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DOS 
PROFISSIONAIS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E SEGURANÇA 
DA FAMÍLIA. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
DIFE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Und Qtde Preço Preço total 
1 5 LUVA DE PROCEDIMENTO. TAMANHO: P (PEQUENO).  

CONFECCIONADA EM LÁTEX 100% NATURAL, NÃO ESTÉRIL, 
AMBIDESTRA, RESISTENTE, COM TENSÃO DE RUPTURA MÍNIMA, 
ATENDENDO AO PADRÃO 1.5 AQL, COM PUNHO AJUSTÁVEL, 
PROVIDAS DE REFORÇO TIPO VIROLA. TOTALMENTE 
IMPERMEÁVEL Á ÁGUA E A OUTROS FLUÍDOS; SUPERFÍCIE LISA. 
VALIDADE DE 5 ANOS  APÓS A DATA DE FABRICAÇÃO. DEVE 
ATENDER AS EXIGÊNCIAS DA RDC  Nº 05 DE 15 DE FEVEREIRO DE 
2008. APRESENTAÇÃO: CAIXA COM 100 (CEM) UNIDADES.   

TALGE  CX 25,00 44,00 1.100,00 

1 7 LUVA DE PROCEDIMENTO. TAMANHO: G (GRANDE).  
CONFECCIONADA EM LÁTEX 100% NATURAL, NÃO ESTÉRIL, 
AMBIDESTRA, RESISTENTE, COM TENSÃO DE RUPTURA MÍNIMA, 
ATENDENDO AO PADRÃO 1.5 AQL, COM PUNHO AJUSTÁVEL, 
PROVIDAS DE REFORÇO TIPO VIROLA. TOTALMENTE 
IMPERMEÁVEL Á ÁGUA E A OUTROS FLUÍDOS; SUPERFÍCIE LISA. 
VALIDADE DE 5 ANOS  APÓS A DATA DE FABRICAÇÃO. DEVE 
ATENDER AS EXIGÊNCIAS DA RDC  Nº 05 DE 15 DE FEVEREIRO DE 
2008. APRESENTAÇÃO: CAIXA COM 100 (CEM) UNIDADES.   

TALGE  CX 25,00 44,50 1.112,50 

1 12 MACACÃO IMPERMEÁVEL COM CAPUZ EM NYLON RESINADO 
TAMANHO G     

NTENXO
VAIS 

 UN 2,00 31,90 63,80 

1 13 MACACÃO IMPERMEÁVEL COM CAPUZ EM NYLON RESINADO 
TAMANHO GG     

NTENXO
VAIS 

 UN 2,00 33,30 66,60 

1 17 PROTETOR FACIAL, VISEIRA ARTICULADA, CONFECCIONADA EM 
ACRÍLICO, ACETATO OU POLICARBONATO, SUPORTE DA VISEIRA 
CONFECCIONADA EM POLIETILENO SEMI-RÍGIDO OU FIBRA 
VULCANIZADA, DE ALTA RESISTÊNCIA, QUE AO SER ENCAIXADO NA 
COROA MATENHA UMA DISTÂNCIA DA VISEIRA DE MANEIRA QUE 
PERMITE AO USUÁRIO O USO SIMULTÂNEO DE PROTETOR 
RESPIRATÓRIO COM DOIS FILTROS E A UTILIZAÇÃO, SE 
NECESSÁRIO, DE ÓCULOS DE LENTES CORRETIVAS.  

PLASCON
Y 

 UN 50,00 6,00 300,00 

TOTAL 2.642,90 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 2.642,90 (dois mil, seiscentos e quarenta e dois reais e noventa 
centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 21 de setembro de 2020. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42)  3635-8100 (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 133/2020 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 069/2020-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 069/2020 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO 
INDIVIDUAL E ÁLCOOL 70% PARA ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DOS 
PROFISSIONAIS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E SEGURANÇA 
DA FAMÍLIA. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 10 MACACÃO IMPERMEÁVEL COM CAPUZ 

EM NYLON RESINADO TAMANHO P     
CSHM PEQUENO UN 2,00 29,33 58,66 

1 11 MACACÃO IMPERMEÁVEL COM CAPUZ 
EM NYLON RESINADO TAMANHO M     

CSHM MEDIO UN 2,00 30,67 61,34 

TOTAL 120,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 120,00 (cento e vinte reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 21 de setembro de 2020. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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Estado do Paraná 
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DECRETO Nº. 084/2020 
21/09/2020 

 
 

 
 
 
 
 
 
O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no exercício da 

competência que lhe confere o art. 65, inciso VI, da Lei Orgânica do Município, 
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º - Fica suspenso o expediente da Prefeitura Municipal de Laranjeiras do Sul  
- prédio localizado na Praça Rui Barbosa, nº 01, Centro – nos dias 24 e 25 de setembro de 
2020, período integral, em virtude da mudança de sede para a Rua Expedicionário João Maria, 
nº 1020, esquina com a Avenida Santos Dumont. 

I – As atividades que se refere o caput deste artigo são especificamente das 
Secretarias Municipais de Administração, Fazenda, Finanças, Controle Interno, Comunicação 
Social e Procuradoria Jurídica.  

II – As demais secretarias e departamentos permanecem com atendimento normal. 
Art. 2º - O atendimento ao público será retomado de forma normal, no dia 28 de 

setembro de 2020, no endereço RUA  EXPEDICIONÁRIO  JOÃO MARIA, Nº 1020, 
ESQUINA COM A AVENIDA SANTOS DUMONT, CENTRO, CEP 85301-410 – 
LARANJEIRAS DO SUL/PR. 

Art. 3º - As atividades do Departamento de Licitações permanecem inalteradas, 
sendo realizados os procedimentos no novo endereço, Rua Expedicionário João Maria, nº 1020, 
esquina com a Avenida Santos Dumont, centro, município de Laranjeiras do Sul. 

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal, em 21 de setembro de 2020. 
 

 
 
 
 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

SÚMULA: SUSPENDE O EXPEDIENTE DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL NOS DIAS 24 E 
25 DE SETEMBRO DE 2020 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 
     PORTARIA N.º 208/2020 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-
PR, usando da competência que lhe confere o Artigo 65, 
Inciso VI da Lei Orgânica do Município: 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 

CONCEDER LICENÇA À GESTANTE, pelo prazo de 
180 (Cento e oitenta) dias, de acordo com o Artigo 93 da Lei Municipal 30/2004 de 
15/07/2004 (Estatuto dos Funcionários Públicos Civis) do Município de Laranjeiras do Sul-
PR e atestado médico específico, a Servidora abaixo relacionada. 
 
MATR. NOME CARGO C P F PERÍODO 
46671-1 Adriana Aparecida 

Brandielli 
Professora do Ensino 
Infantil/Fundamental 

077.865.129-00 10/09/2020 a 
08/03/2021 

 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, 22 
de Setembro de 2020. 
 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

EEXXTTRRAATTOO  DDOO  OOIITTAAVVOO  TTEERRMMOO  AADDIITTIIVVOO  ––  PPRRAAZZOO  
TTOOMMAADDAA  DDEE  PPRREEÇÇOOSS  NN°°..   0066//22001188--PPMMVV  

MMuunniiccííppiioo  ddee  VViirrmmoonndd  ––  PPaarraannáá  
  

OObbjjeettoo::  ““RREECCAAPPEE  AASSFFÁÁLLTTIICCOO  EEMM  CCBBUUQQ,,  CCOOMM  ÁÁRREEAA  DDEE  22..008888,,4400  MM²²,,  
SSOOBBRREE  PPEEDDRRAASS  IIRRRREEGGUULLAARREESS,,  CCOOMM  OOSS  SSEERRVVIIÇÇOOSS  DDEE  PPLLAACCAA  DDAA  OOBBRRAA,,  
LLIIMMPPEEZZAA  EE  LLAAVVAAGGEEMM  DDAA  PPIISSTTAA,,  PPIINNTTUURRAA  DDEE  LLIIGGAAÇÇÃÃOO  CCOOMM  EEMMUULLSSÃÃOO,,  
CCAAPPAA  EEMM  CCBBUUQQ,,  RREEMMOOÇÇÃÃOO  EE  MMEEIIOOSS--FFIIOOSS  NNOOVVOOSS  CCOOMM  SSAARRJJEETTAA,,  
FFIINNCCAADDIINNHHAA  DDEE  CCOONNCCRREETTOO,,    RREEGGUULLAARRIIZZAAÇÇÃÃOO  EE  CCOOMMPPAACCTTAAÇÇÃÃOO  PPAARRAA  
AASSSSEENNTTAAMMEENNTTOO  DDEE  CCAALLÇÇAADDAASS,,  CCAALLÇÇAADDAASS  EEMM  PPAAVVEERR  EESSPP..  66CCMM  EE  88CCMM,,  
RRAAMMPPAASS  PPAARRAA  PPNNEE,,  SSIINNAALLIIZZAAÇÇÃÃOO  DDEE  TTRRÂÂNNSSIITTOO,,  DDRREENNAAGGEEMM  EE  
EENNSSAAIIOOSS  TTEECCNNOOLLÓÓGGIICCOOSS””..  
CCoonnttrraattaannttee::  MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  VVIIRRMMOONNDD, pessoa jurídica de direito público, 
Estado do Paraná, inscrito no CNPJ nº.  95.587.622/0001-74, com endereço à 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Virmond, PR, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal,  Sr.  NNEEIIMMAARR  GGRRAANNOOSSKKII..  
CCoonnttrraattoo  nnºº..   5599--1188  
CCoonnttrraattaaddaa::   DD  &&  DD  PPAAVVIIMMEENNTTAAÇÇÕÕEESS  LLTTDDAA inscrita no CNPJ n.º 
13.561.077/0001-82.  
VViiggêênncciiaa::  31 de dezembro de 2020.    
AAssssiinnaattuurraa::  09 de setembro de 2020. 
FFoorroo::  Comarca de Cantagalo – Paraná. 

  

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

EEXXTTRRAATTOO  DDOO  OOIITTAAVVOO  TTEERRMMOO  AADDIITTIIVVOO  ––  PPRRAAZZOO  
TTOOMMAADDAA  DDEE  PPRREEÇÇOOSS  NN°°..   0077//22001188--PPMMVV  

MMuunniiccííppiioo  ddee  VViirrmmoonndd  ––  PPaarraannáá  
  

OObbjjeettoo::  ““EEXXEECCUUÇÇÃÃOO  DDEE  22..002200,,8833  MM²²  DDEE  PPAAVVIIMMEENNTTAAÇÇÃÃOO  AASSFFÁÁLLTTIICCAA  EEMM  CCBBUUQQ  DDEE  

VVIIAASS  UURRBBAANNAASS,,   CCOOMM  OOSS  SSEERRVVIIÇÇOOSS    DDEE::   DDRREENNAAGGEEMM  CCOOMM  EESSCCAAVVAAÇÇÃÃOO  EE  RREEAATTEERRRROO,,   

RREEGGUULLAARRIIZZAAÇÇÃÃOO  EE  CCOOMMPPAACCTTAAÇÇÃÃOO  DDOO  SSUUBBLLEEIITTOO,,   SSUUBB--BBAASSEE  DDEE  RRAACCHHÃÃOO,,   BBAASSEE  DDEE  

BBRRIITTAA  GGRRAADDUUAADDAA,,   IIMMPPRRIIMMAAÇÇÃÃOO  CCOOMM  CCMM  3300  EE  RREEVVEESSTTIIMMEENNTTOO  CCOOMM  CCBBUUQQ..  

PPAAIISSAAGGIISSMMOO  EE  UURRBBAANNIISSMMOO  CCOOMM  RREEGGUULLAARRIIZZAAÇÇÃÃOO  EE  CCOOMMPPAACCTTAAÇÇÃÃOO,,   BBAASSEE  DDEE  PPÓÓ  DDEE  

PPEEDDRRAA,,   PPAAVVEERR    EESSPP..   DDEE  66CCMM  EE  DDEE  88CCMM  CCOOMM  RREEJJUUNNTTEE  EEMM  AARREEIIAA,,   RRAAMMPPAA  PPAARRAA  PPNNEE,,  

MMEEIIOOSS--FFIIOOSS  CCOOMM  SSAARRJJEETTAA  EE  GGUUIIAA  RREEBBAAIIXXAADDAA,,   SSIINNAALLIIZZAAÇÇÃÃOO  DDEE  TTRRÂÂNNSSIITTOO,,   EENNSSAAIIOOSS  

TTEECCNNOOLLÓÓGGIICCOOSS  EE  PPLLAACCAA  DDAA  OOBBRRAA””..  
CCoonnttrraattaannttee::  MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  VVIIRRMMOONNDD, pessoa jurídica de direito público, 
Estado do Paraná, inscrito no CNPJ nº.  95.587.622/0001-74, com endereço à 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Virmond, PR, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal,  Sr.  NNEEIIMMAARR  GGRRAANNOOSSKKII..  
CCoonnttrraattoo  nnºº..   6600--1188  
CCoonnttrraattaaddaa::   DD  &&  DD  PPAAVVIIMMEENNTTAAÇÇÕÕEESS  LLTTDDAA inscrita no CNPJ n.º 
13.561.077/0001-82.  
VViiggêênncciiaa::  31 de dezembro de 2020.    
AAssssiinnaattuurraa::  09 de setembro de 2020. 
FFoorroo::  Comarca de Cantagalo – Paraná. 
 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

EEXXTTRRAATTOO  DDOO  OOIITTAAVVOO  TTEERRMMOO  AADDIITTIIVVOO  ––  PPRRAAZZOO  
TTOOMMAADDAA  DDEE  PPRREEÇÇOOSS  NN°°..   0088//22001188--PPMMVV  

MMuunniiccííppiioo  ddee  VViirrmmoonndd  ––  PPaarraannáá  
  

OObbjjeettoo::   ““RREECCAAPPEE  AASSFFÁÁLLTTIICCOO  EEMM  CCBBUUQQ,,  CCOOMM  ÁÁRREEAA  DDEE  55..776655,,7799  MM²²,,   SSOOBBRREE  PPEEDDRRAASS  

IIRRRREEGGUULLAARREESS,,   CCOOMM  OOSS  SSEERRVVIIÇÇOOSS  DDEE  PPLLAACCAA  DDAA  OOBBRRAA,,   LLIIMMPPEEZZAA  EE  LLAAVVAAGGEEMM  DDAA  PPIISSTTAA,,   

PPIINNTTUURRAA  DDEE  LLIIGGAAÇÇÃÃOO  CCOOMM  EEMMUULLSSÃÃOO,,   CCAAPPAA  EEMM  CCBBUUQQ,,  RREEMMOOÇÇÃÃOO  EE  MMEEIIOOSS--FFIIOOSS  

NNOOVVOOSS  CCOOMM  SSAARRJJEETTAA,,   RREEGGUULLAARRIIZZAAÇÇÃÃOO  EE  CCOOMMPPAACCTTAAÇÇÃÃOO  PPAARRAA  AASSSSEENNTTAAMMEENNTTOO  DDEE  

CCAALLÇÇAADDAASS,,   CCAALLÇÇAADDAASS  EEMM  PPAAVVEERR  EESSPP..   66CCMM  EE  88CCMM,,   RRAAMMPPAASS  PPAARRAA  PPNNEE,,  SSIINNAALLIIZZAAÇÇÃÃOO  

DDEE  TTRRÂÂNNSSIITTOO,,   DDRREENNAAGGEEMM  EE  EENNSSAAIIOOSS  TTEECCNNOOLLÓÓGGIICCOOSS””..  
CCoonnttrraattaannttee::  MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  VVIIRRMMOONNDD, pessoa jurídica de direito público, 
Estado do Paraná, inscrito no CNPJ nº.  95.587.622/0001-74, com endereço à 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Virmond, PR, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal,  Sr.  NNEEIIMMAARR  GGRRAANNOOSSKKII..  
CCoonnttrraattoo  nnºº..   6611--1188  
CCoonnttrraattaaddaa::   DD  &&  DD  PPAAVVIIMMEENNTTAAÇÇÕÕEESS  LLTTDDAA inscrita no CNPJ n.º 
13.561.077/0001-82.  
VViiggêênncciiaa::  31 de dezembro de 2020.    
AAssssiinnaattuurraa::  09 de setembro de 2020. 
FFoorroo::  Comarca de Cantagalo – Paraná. 

  
 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

EEXXTTRRAATTOO  DDOO  QQUUAARRTTOO  TTEERRMMOO  AADDIITTIIVVOO  ––PPRRAAZZOO//VVAALLOORR  
TTOOMMAADDAA  DDEE  PPRREEÇÇOOSS  NN°°..   0099//22001166--PPMMVV  

MMuunniiccííppiioo  ddee  VViirrmmoonndd  ––  PPaarraannáá  
  

OObbjjeettoo::   ““CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO  DDEE  PPSSIICCÓÓLLOOGGOO  PPAARRAA  CCOOMMPPOORR  AA  EEQQUUIIPPEE  DDOO  
PPRROOGGRRAAMMAA  FFEEDDEERRAALL  NNÚÚCCLLEEOO  DDEE  AAPPOOIIOO  AA  SSAAÚÚDDEE  DDAA  FFAAMMÍÍLLIIAA  ––  NNAASSFF””..  
CCoonnttrraattaannttee::  MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  VVIIRRMMOONNDD, pessoa jurídica de direito público, 
Estado do Paraná, inscrito no CNPJ nº.  95.587.622/0001-74, com endereço à 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Virmond, PR, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal,  Sr.  NNEEIIMMAARR  GGRRAANNOOSSKKII..  
CCoonnttrraattoo  nnºº..   8888--1166  
CCoonnttrraattaaddaa::  EElliizzaannddrraa  AAppaarreecciiddaa  RRooddrriigguueess  SSeebbaassttiiããoo, Psicóloga, inscrita no 
CRP-08/23707 e no CPF/MF n.º 087.999.499-11, no valor total de R$ 42.838,56 
(quarenta e dois mil oitocentos e trinta e oito reais e cinqüenta e seis  
centavos).  
VViiggêênncciiaa::  04 de outubro de 2021.    
AAssssiinnaattuurraa::  09 de setembro de 2020. 
FFoorroo::  Comarca de Cantagalo – Paraná. 
  
 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 57/2020-PMV 

 

R A T I F I C A Ç Ã O    

 

O Prefeito Municipal de Virmond, Paraná, no uso de suas atribuições legais e 

com base nos memorandos, justificativa e parecer jurídico, anexos, RRAATTIIFFIICCAA 

a Dispensa ddee  LLiicciittaaççããoo  nn..ºº  5577//22002200--PPMMVV, cujo objeto é a “CCoonnttrraattaaççããoo  ddee  

pprreessttaaççããoo  ddee  sseerrvviiççooss  ddee  eessccrr iittóórriioo  ddee  aaddvvooccaacciiaa  ppaarraa  aattuuaarr  eemm  pprroocceessssoo  jjuuddiicciiaall”” 

e ADJUDICA o objeto a empresa:  PPEELLIIZZZZAARRII  LLOOPPEESS  AADDVVOOGGAADDOOSS  

AASSSSOOCCIIAADDOOSS,,   inscrita no CNPJ n.º  21.152.650/0001-22, no valor total  de R$ 

15.199,16 (quinze mil cento e noventa e nove reais e dezesseis centavos).  

 

Virmond, 22 de setembro de 2020. 

 

 

Neimar Granoski 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  
 
 
 
 
 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

EExxttrraattoo  ddee  CCoonnttrraattoo  
DDiissppeennssaa  ddee  LLiicciittaaççããoo  nnºº..   5577//22002200--PPMMVV  

CCoonnttrraattoo  nnºº..   9977--2200  
OObbjjeettoo::   CCoonnttrraattaaççããoo  ddee  pprreessttaaççããoo  ddee  sseerrvviiççooss  ddee  eessccrrii ttóórriioo  ddee  aaddvvooccaacciiaa  ppaarraa  
aattuuaarr  eemm  pprroocceessssoo  jjuuddiicciiaall ..   
CCoonnttrraattaannttee::   Município de Virmond, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ nº.  
95.587.622/0001-74, com endereço à Av. XV de Novembro, 608, Centro,  
Virmond, PR, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. NNEEIIMMAARR  

GGRRAANNOOSSKKII ..     
CCoonnttrraattaaddaa::   PPEELLIIZZZZAARRII  LLOOPPEESS  AADDVVOOGGAADDOOSS  AASSSSOOCCIIAADDOOSS,,   inscrita no CNPJ 
n.º 21.152.650/0001-22, no valor total de R$ 15.199,16 (quinze mil cento e 
noventa e nove reais e dezesseis centavos).  
DDaattaa  ddaa  aassssiinnaattuurraa  ddoo  ccoonnttrraattoo::   22 de setembro de 2019. 
VViiggêênncciiaa::  12 (doze) meses.  
FFoorroo::   Comarca de Cantagalo - Paraná 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRMOND 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122    

http://www.virmond.pr.gov.br 
 

=========================GABINETE DO PREFEITO=========================== 
 

DECRETO Nº 125/2020 
                                                                                                    
SÚMULA: Altera redação do Artigo 5º do Decreto 
054/2020. 
 

O Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais, 
especialmente as que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal no seu Artigo 90, Inciso V,  

 
DECRETA: 

 
Art. 1º - Fica alterado o Artigo 5º do Decreto 054/2020 de 23 de março de 2020, 

passando a ter a seguinte redação. 
 
Art. 5º - Na realização de velórios e funerais deverá ser observado as 

recomendações das Autoridades de Saúde Pública evitando aglomerações, mantendo álcool em gel 
em locais de fácil utilização e respeitada a distância mínima entre pessoas. 

 
 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, em 22 de setembro de 2020. 
 

 
 

Neimar Granoski 
Prefeito Municipal  

 
 
 

Município de Virmond 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
==========================GABINETE DO PREFEITO=========================== 

 
ERRATA 

 
No Jornal Correio do Povo do Paraná edição 3441 de 22 de julho de 2020, pagina 1A, onde esta publicado o 
DECRETO 97/2020 
 
onde lê-se: 
 
O Prefeito Municipal de Virmond-Pr. no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto na Lei 
Municipal nº 461/2019, resolve: 
 
leia-se : 
 
O Prefeito Municipal de Virmond-Pr. no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto na Lei 
Municipal nº 440/2019, resolve: 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, em 18 de Setembro de 2020. 
 
 
 

Neimar Granoski 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Município de Virmond 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
==========================GABINETE DO PREFEITO=========================== 

 
ERRATA 

 
No Jornal Correio do Povo do Paraná edição 3441 de 22 de julho de 2020, pagina 1A, onde esta publicado o 
DECRETO 98/2020 
 
onde lê-se: 
 
O Prefeito Municipal de Virmond-Pr. no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto na Lei 
Municipal nº 461/2019, resolve: 
 
leia-se : 
 
O Prefeito Municipal de Virmond-Pr. no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto na Lei 
Municipal nº 440/2019, resolve: 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, em 18 de Setembro de 2020. 
 
 
 

Neimar Granoski 
Prefeito Municipal 

 

 
 
 

Município de Virmond 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
==========================GABINETE DO PREFEITO=========================== 

 
ERRATA 

 
No Jornal Correio do Povo do Paraná edição 3441 de 22 de julho de 2020, pagina 1A, onde esta publicado o 
DECRETO 99/2020 
 
onde lê-se: 
 
O Prefeito Municipal de Virmond-Pr. no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto na Lei 
Municipal nº 461/2019, resolve: 
 
leia-se : 
 
O Prefeito Municipal de Virmond-Pr. no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto na Lei 
Municipal nº 440/2019, resolve: 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, em 18 de Setembro de 2020. 
 
 
 

Neimar Granoski 
Prefeito Municipal 

 
Município de Virmond 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
========================GABINETE DO PREFEITO============================= 
O Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, torna público que a 
Câmara Municipal de Virmond aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

 
LEI Nº. 505/2020 

 
SÚMULA: AMPLIA O PROGRAMA TETO SOLIDÁRIO 
DA LEI MUNICIPAL N.º 391/2019 E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 

 
Art.1º - Amplia o Programa Teto Solidário para o fim de incluir na Lei n. º 391/2019 mais 08 (oito) lotes da 
matrícula n.º 3962 conforme croqui do anexo I.  

Art. 2º -  Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a doar para famílias que se enquadram nas regras 
descritas no Artigo 2º da Lei Municipal n. º 391/2019, os imóveis abaixo descrito:  

 
CONJUNTO HABITACIONSL MONTE CLARO 

QUADRA 04 – MEMORIAL DOS LOTES N.º L5A, L6B, L7C, L8D ,L9E ,L10F ,L11G ,L12H 
N.º 
Matriculas 

Lote        Frente     Fundos       Direita        Esquerda Área 
(m²) 

3.962 L5A 11,05m/Rua Estanislau 
Floriano Svartz  

11,05m/L09E 20,00m/L6B 20,00m/ L4 
 

        
221,00 

3.962 L6B 11,05m/Rua Estanislau 
Floriano Svartz 

11,05m/L10F 20,00m/L7C 20,00m/L5A 221,00 

3.962 L7C 11,05m/Rua Estanislau 
Floriano Svartz 

11,05m/L11G 20,00m/L8D 20,00m/L6B          
221,00 

3.962 L8D 14,00m/Rua Estanislau 
Floriano Svartz 

14,00m/L12H 20,00m/Rua 
Francisco 
kokuginski 

20,00m/L7          
280,00 

3.962 L9E 11,05m/Rua  
Romualdo Konjunski 

11,05m/L06B 20,00m/L2 20,00m/L10E 221,00 

3.962 L10F 11,05m/Rua  
Romualdo Konjunski 

11,05m/L06B 20,00m/L9E 20,00m/L11G         
221,00 

3.962 L11G 11,05m/Rua  
Romualdo Konjunski 

11,05m/L7C 20,00m/L10F 20,00m/L12H          
221,00 

3.962 L12H  14,00m/Rua  
Romualdo Konjunski 

14,00m/L8D 20,00m/L11G 20,00m/Rua 
Francisco 
Kokuginski 

         
280,00 

 
PARÁGRAFO ÚNICO – Os imóveis descritos neste artigo, cuja avaliação totaliza o montante de R$ 
52.808,00 (cinquenta e dois mil, oitocentos e oito reais), é, por esta Lei, desafetado de sua natureza de bem 
público e passa a integrar a categoria de bem dominial. 
 
Art. 8º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, em 22 de setembro de 2020. 
 

 
 

Neimar Granoski 
Prefeito Municipal 

 

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
EST ADO DO PAR AN Á 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122, Centro, CEP 85350-000, Fone: (42) 3637-1148 

GABINETE DO PREFEITO 

 

DECRETO N.º 177, DE 1º DE SETEMBRO DE 2020. 

 

Abre Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento do Município de Nova Laranjeiras, 
para o exercício de 2020 e dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO PARANA, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E EM CONFORMIDADE COM A LEI 
MUNICIPAL 1240/2019, 

DECRETA 

Art. 1º Fica aberto no orçamento geral do Município de Nova Laranjeiras/PR, para o 
exercício de 2020, um crédito adicional suplementar na importância de R$ 224.112,15 (cento 
e vinte e quatro mil, cento e doze reais e quinze centavos), conforme relatório de alteração 
orçamentária em anexo, parte integrante deste Decreto. 

Art. 2º Para a cobertura do crédito aberto no artigo anterior serão utilizados recursos 
provenientes de anulação de dotações e excesso de arrecadação das fontes de recurso 
conforme segue: 

 
000 – Recursos Ordinários (livres); 
003 – Apoio Financeiro aos Municípios – AFM; 
123 – Conv Educ FNDE PNATE; 
303 – Saúide – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%); 
884 – Aquisição de veículo – Conv. SEDU 114/2019. 
 
Parágrafo único. O relatório de alteração orçamentária em anexo é parte integrante deste 

Decreto. 

Art. 3º Fica atualizado o cronograma de execução mensal de desembolso estabelecido 
pelo Decreto 001/2020 de 02/01/2020, para as alterações propostas nos artigos anteriores. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a 
partir desta data. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 1º de setembro de 2020. 
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Lei/Ato nº 4824 - Decreto nº 177/2020 de 01/09/2020 Nº AnoEscopo

Autorização: 4352 Lei ordinária Lei Orçamentária Anual - LOA 1240 2019

Crédito adicional Recurso do crédito adicional Previsto Realizado 

Anulação de Dotações 0,00130.000,00Remanejamento
Anulação de Dotações 130.000,000,00Remanejamento
Anulação de Dotações 90.000,0090.000,00Suplementar
Excesso de Arrecadação 0,004.112,15Suplementar
Excesso de Arrecadação 4.112,150,00Suplementar

Despesa

04
04.001

04.123.0004.2018 
4.4.90.93.00.00

926 00884 AQUISIÇÃO DE VEICULO- CONV SEDU 114/2019
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE FINANÇAS E CONTABILIDADE 
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS E CONTABILIDADE
SECRETARIA DE FINANÇAS 20,80Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado 

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

06
06.004

15.451.0005.2033 
3.1.90.11.00.00

1620 00000 Recursos Ordinários (Livres)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
ATIVIDADES DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS 30.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

06
06.004

15.451.0005.2033 
3.1.90.13.00.00

1630 00000 Recursos Ordinários (Livres)
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
ATIVIDADES DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS 10.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

06
06.004

15.451.0005.2033 
3.3.90.39.00.00

1690 00000 Recursos Ordinários (Livres)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS 40.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

07
07.002

12.361.0007.2055 
3.3.90.30.00.00

3010 00123 CONV EDUC FNDE PNATE
MATERIAL DE CONSUMO
MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR
DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE ESCOLAR
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 50.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

07
07.002

12.361.0007.2055 
3.3.90.33.00.00

3080 00123 CONV EDUC FNDE PNATE
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR
DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE ESCOLAR
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 80.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

07
07.002

12.361.0007.2055 
3.3.90.39.00.00

3150 00123 CONV EDUC FNDE PNATE
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR
DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE ESCOLAR
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 30.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09
09.001

10.301.0008.2067 
3.1.90.11.00.00

3500 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
MANUTENÇÃO ATENDIMENTO BÁSICO EM SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA DE SAÚDE 70.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09
09.001

10.301.0008.2069 
3.3.90.34.00.00

3830 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)
OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE 
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMILIA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA DE SAÚDE 70.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional: 
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09
09.001

10.301.0008.2074 
3.3.90.30.00.00

4040 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)
MATERIAL DE CONSUMO
MANUTENÇÃO DO PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA DE SAÚDE 10.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09
09.001

10.301.0008.2074 
3.3.90.39.00.00

4100 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
MANUTENÇÃO DO PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA DE SAÚDE 10.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09
09.001

10.304.0008.2075 
3.1.90.11.00.00

4350 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE VIGILANCIA EM SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA DE SAÚDE 10.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09
09.001

10.304.0008.2075 
3.1.90.11.00.00

4350 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE VIGILANCIA EM SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA DE SAÚDE 20.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09
09.001

10.304.0008.2075 
3.3.90.30.00.00

4410 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)
MATERIAL DE CONSUMO
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE VIGILANCIA EM SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA DE SAÚDE 10.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

88
88.001

28.846.0016.2112 
3.3.90.47.00.00

5975 00003 Apoio Financeiro aos Municípios - AFM
OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS
CONTRIBUIÇÃO PARA FORMAÇÃO DO PASEP
ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 4.091,35Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado 

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

Resumo acumulado Recurso do crédito adicional Previsto Realizado Tipo de alteração

Remanejamento
Remanejamento
Remanejamento
Suplementar
Suplementar
Suplementar
Suplementar

Anulação de Dotações
Anulação de Dotações
Anulação de Dotações
Anulação de Dotações
Anulação de Dotações
Excesso de Arrecadação
Excesso de Arrecadação

130.000,00
0,00
0,00

90.000,00
90.000,00
4.112,15

0,00

0,00
130.000,00
130.000,00
90.000,00
90.000,00

0,00
4.112,15 

# 
# 
# 

# 
# 

Acréscimo 
Acréscimo 
Anulação 
Acréscimo 
Anulação 
Acréscimo 
Acréscimo 

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
EST ADO DO PAR AN Á 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122, Centro, CEP 85350-000, Fone: (42) 3637-1148 

GABINETE DO PREFEITO 

 

DECRETO N.º 178, DE 1º DE SETEMBRO DE 2020. 

 

Abre Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento do Município de Nova Laranjeiras, 
para o exercício de 2020 e dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO PARANA, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E EM CONFORMIDADE COM A LEI 
MUNICIPAL 1240/2019, 

DECRETA 

Art. 1º Fica aberto no orçamento geral do Município de Nova Laranjeiras/PR, para o 
exercício de 2020, um crédito adicional suplementar na importância de R$ 40.165,17 
(quarenta mil, cento e sessenta e cinco reais e dezessete centavos), conforme relatório de 
alteração orçamentária em anexo, parte integrante deste Decreto. 

Art. 2º Para a cobertura do crédito aberto no artigo anterior serão utilizados recursos 
provenientes de excesso de arrecadação das fontes de recurso conforme segue: 

 
003 – Apoio Financeiro aos Municípios – AFM. 
 
Parágrafo único. O relatório de alteração orçamentária em anexo é parte integrante deste 

Decreto. 

Art. 3º Fica atualizado o cronograma de execução mensal de desembolso estabelecido 
pelo Decreto 001/2020 de 02/01/2020, para as alterações propostas nos artigos anteriores. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a 
partir desta data. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 1º de setembro de 2020. 
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Lei/Ato nº 4825 - Decreto nº 178/2020 de 01/09/2020 Nº AnoEscopo

Autorização: 4352 Lei ordinária Lei Orçamentária Anual - LOA 1240 2019

Crédito adicional Recurso do crédito adicional Previsto Realizado 

Excesso de Arrecadação 0,0040.165,17Suplementar
Excesso de Arrecadação 40.165,170,00Suplementar

Despesa

09
09.001

10.303.0008.2071 
3.3.72.32.00.00

4265 00003 Apoio Financeiro aos Municípios - AFM
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
ASSISTÊNCIA FARMACEUTICA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA DE SAÚDE 40.165,17Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado 

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

Resumo acumulado Recurso do crédito adicional Previsto Realizado Tipo de alteração

Suplementar
Suplementar

Excesso de Arrecadação
Excesso de Arrecadação

40.165,17
0,00

0,00
40.165,17

# 
# 

Acréscimo 
Acréscimo 

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
EST ADO DO PAR AN Á 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122, Centro, CEP 85350-000, Fone: (42) 3637-1148 

GABINETE DO PREFEITO 

 

DECRETO N.º 181, DE 9 DE SETEMBRO DE 2020. 

 

Abre Crédito Adicional Extraordinário no 
Orçamento do Município de Nova Laranjeiras, 
para o exercício de 2020 e dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO PARANA, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E EM CONFORMIDADE COM A LEI 
MUNICIPAL 1240/2019, 

DECRETA 

Art. 1º Fica aberto no orçamento geral do Município de Nova Laranjeiras/PR, para o 
exercício de 2020, um crédito adicional Extraordinário na importância de R$ 40.000,00 
(quarenta mil reais), conforme relatório de alteração orçamentária em anexo, parte integrante 
deste Decreto. 

Art. 2º Para a cobertura do crédito aberto no artigo anterior serão utilizados recursos 
provenientes de Excesso de Arrecadação das fontes de recurso conforme segue: 

 
879 – Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde – Coronavírus 

(COVID-19); 
 

Parágrafo único. O relatório de alteração orçamentária em anexo é parte integrante deste 
Decreto. 

Art. 3º Fica atualizado o cronograma de execução mensal de desembolso estabelecido 
pelo Decreto 001/2020 de 02/01/2020, para as alterações propostas nos artigos anteriores. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a 
partir desta data. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 9 de setembro de 2020. 
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Lei/Ato nº 4826 - Decreto nº 181/2020 de 09/09/2020 Nº AnoEscopo

Autorização: 4352 Lei ordinária Lei Orçamentária Anual - LOA 1240 2019

Crédito adicional Recurso do crédito adicional Previsto Realizado 

Excesso de Arrecadação 0,0040.000,00Extraordinário
Excesso de Arrecadação 40.000,000,00Extraordinário

Despesa

09
09.001

10.122.0008.2124 
3.3.90.34.00.00

3415 00879 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Coronavírus (COVID-
OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE 
ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA COVID19
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA DE SAÚDE 40.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado 

Extraordinário Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

Resumo acumulado Recurso do crédito adicional Previsto Realizado Tipo de alteração

Extraordinário
Extraordinário

Excesso de Arrecadação
Excesso de Arrecadação

40.000,00
0,00

0,00
40.000,00

# 
# 

Acréscimo 
Acréscimo 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro – CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nº 16/2020-PMNL 

 
O Município de Nova Laranje iras,  Estado do Paraná,  através da Comissão 

Permanente de Lic itação, torna público a  realização da l ic itação na modalidade 
Tomada de Preços nº 16/2020-PMNL, t ipo menor preço,  às 09:00 horas,  do dia 
09 de Outubro de 2020 ,  na Prefeitura Municipal ,  s ituada à Rua Rio Grande do 
Sul ,  2122 -  Centro -  Fone (42) 3637-1148, cujo objeto  é a contratação de 
empresa para construção estacionamento e  muro de contenção, junto a EMEF -  
Escola Ely  Antonio Nardello (Escola 12 salas) ,  local izada na sede do município .  

 
A pasta técnica com o inteiro teor do Edital  e seus respectivos modelos,  

adendos e anexos,  poderão ser examinados no endereço acima indicado a partir  
do dia 24 de setembro de 2020, no horário de expediente, ou solic itados através 
do e-mail:  l ic itacao.pmnl@cnett.com.br  e www.novalaranjeiras.pr .gov.br .  
Informações adicionais,  dúv idas e pedidos de esclarecimentos deverão ser 
encaminhados à Comissão de Lic itação no endereço supracitado ou por Telefone 
(42) 3637-1148. 

 
 Nova Laranjeiras  -  Pr,  22 de Setembro de 2020. 

 
 
 

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS  
Presidente da Comissão de Licitaç ão  

 
 
 
 MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ: 95.587.648/0001-12 

        Rua Rio  Grande  do Sul ,  nº 2122, Centro  –  CEP: 85350-000 
Fone : (42)  36371148  

 

 

 
 

 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA 

 

O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, através de seu Prefeito 

Municipal Sr. Jose Lineu Gomes, em atendimento ao inciso I, parágrafo 1º, 

artigo 48 da Lei Complementar nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal 

– LRF, e com objetivo de ampliar a aprofundar a Democracia, bem como, 

desenvolver a Cidadania, CONVIDA todos os funcionários, entidades e a 

comunidade para participar da AUDIÊNCIA PÚBLICA que será realizada na 

Câmara Municipal de Nova Laranjeiras, no dia 9 de outubro de 2020, com 

início às 15 horas, para apresentação do Projeto de Lei Orçamentária Anual  - 

LOA para o exercício financeiro de 2021.  

Na impossibilidade de realização de audiência pública presencial, 

devido as determinações de restrição de aglomerações relacionadas ao 

distanciamento social, como forma de evitar a transmissão comunitária do 

COVID-19, a mesma será realizada mediante transmissão, ao vivo, no mesmo 

horário, na página oficial do município no Facebook no endereço eletrônico: 

https://www.facebook.com/nova.laranjeiras.562  

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, 

15 de setembro de 2020. 
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Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

 
RELATÓRIO DE JULGAMENTO 

 
 
REF: EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 42/2020. 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO RODOVIÁRIO - 
MINICARREGADEIRA EQUIPADA COM CAÇAMBA, VASSOURA E 
TRITURADOR DE GALHOS, CONFORME CONVÊNIO Nº 584/2020 - 
SEDU/PARANACIDADE. 
 
01. ABERTURA: 15/09/2020 às 09:00 horas, no Portal de Compras do Governo 
Federal - Plataforma do Comprasnet - www.comprasgovernamentais.gov.br. 
 
02. PUBLICIDADE: O aviso de licitação foi publicado nos seguintes diários: 
 
 Diário Oficial do Município: Jornal Correio do Povo do Paraná no dia 

29/08/2020; 
 Jornal de Circulação Regional: Jornal O Paraná no dia 28/08/2020; 
 Jornal de Grande Circulação no Estado: Diário Oficial do Paraná no dia 

31/08/2020; 
 Meios Eletrônicos: Mural de Licitações do Município e do Tribunal de Contas 

do Estado do Paraná no dia 31/08/2020 e no Portal de Compras do Governo 
Federal: Plataforma do Comprasnet no dia 01/09/2020. 
 

A disponibilidade do edital se deu a partir de 01/09/2020. 
 
A data da sessão de abertura e recebimento de envelopes foi designada para 
15/09/2020, portanto, cumpriu-se o disposto na legislação vigente. 
 
03. EMPRESAS QUE ADQUIRIRAM O EDITAL: 
 

Nº NOME ENDEREÇO / CNPJ 

1 PAULO VANDERLEI CAMARGO - 
REPRESENTAÇÃO COMERCIAL 

Rua Desembargador Motta, 316 - Lider - 
CEP 85550-000 - Coronel Vivida - PR 
CNPJ 34.821.316/0001-66 

2 NOVAFROTA EQUIPAMENTOS S/A 
Rod. BR 116, 6996 - Canguiri - CEP 
83412-000 - Colombo - PR 
CNPJ 03.509.150/0001-13 

3 LOPES & DARTORA EQUIPAMENTOS 
LTDA 

Av. Nossa Senhora Aparecida, 490 - 
Santa Terezinha - CEP 83829-018 - 
Fazenda Rio Grande - PR 
CNPJ 28.450.250/0001-42 

4 SEMAX MÁQUINAS EIRELI 
Rua Neison Martins, 1171 - Sala 02 - 
Centro - CEP 88131-300 - Palhoça - SC 
CNPJ 32.481.391/0001-08 

5 ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS LTDA Rua José Semes, 17680 - Italia - CEP 
83.020-442 - São José dos Pinhais - PR 
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Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

Nº NOME ENDEREÇO / CNPJ 
CNPJ 05.063.653/0010-24  

6 SHARK MÁQUINAS PARA 
CONSTRUÇÃO LTDA 

Av. Juscelino Kubitschek de Oliveira, 
10789 - Cidade Industrial - CEP 81170-
300 - Curitiba - PR 
CNPJ 06.224.121/0006-08 

7 OTMIZA COMERCIAL LTDA 
Av. Ipanema esq. Com Caramuru, 235, 
Qd. 03, Lote 17, Sala 08 - Jardim 
Atlântico - CEP 74343-010 - Goiânia - GO 
CNPJ 20.413.494/0001-43 

8 PARANA EQUIPAMENTOS S/A 
Av. Aracy Tanaka Biazetto, 8258 - Maria 
Luiza - CEP 85819-787 - Cascavel - PR 
CNPJ 76.527.951/0005-09 

 
04. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS 
 
Não houve(ram) pedido(s) de esclarecimento(s) e/ou impugnação(ções) 
relativo(s) ao edital, modelo(s) e anexo(s). 
 
05. PARTICIPANTES DO CERTAME 
 

Nº EMPRESA REPRESENTANTE 
CREDENCIADO 

1 NOVAFROTA EQUIPAMENTOS S/A ALEX DOS SANTOS 
BELARMINO 

2 OTMIZA COMERCIAL LTDA CLEITON OTAMIRO 
FERREIRA DA SILVA 

 
06. PROPOSTA DE PREÇOS, JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO 
 
A(s) proposta(s) de preço(s) aceita(s) e lance(s) final(is) foi(ram) 
 
CLASSIFICADA(S) LOTE(S) 

Nº EMPRESA(S) 
VALOR(ES) 

PROPOSTO(S) 
R$ 

LANCE 
FINAL R$ 

1ª COLOCADA 1 
NOVAFROTA 

EQUIPAMENTO
S S/A 

297.700,00 294.500,00 

 
O(s) lance(s) apresentado(s) consta(am) em Ata. 
 
A proponente OTMIZA COMERCIAL LTDA, foi Desclassificada por apresentar 
Proposta de Preços com valor superior ao máximo permitido. 
 
Encerrada a etapa competitiva e ordenada a classificação, o(a) pregoeiro(a) 
procedeu a análise dos documentos de Habilitação da proponente que 
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Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

apresentou a melhor proposta, para verificação do atendimento das condições 
previstas no instrumento convocatório. 
 
07. HABILITAÇÃO 
 
Proponente Habilitado: 
 

LOTE(S) 
Nº) 

EMPRESA VALOR(ES) 
PROPOSTO(S) 

R$ 
LANCE 

FINAL R$ HABILITADO 

1 
NOVAFROTA 

EQUIPAMENTOS 
S/A 

297.700,00 294.500,00 
NOVAFROTA 
EQUIPAMENT

OS S/A 
 
A decisão foi comunicada à(s) empresa(s) através da própria ata. 
 
Devidamente apurado e aceito os documentos de Habilitação, o Pregoeiro 
declarou o proponente vencedor do certame. 
 
A(s) proponente(s) não demostrou(aram) imediata e motivadamente a intenção 
de recorrer. 
 
08. CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 
Em face do exposto nos itens anteriores deste relatório e no contido nas demais 
peças constituintes do processo licitatório, o Pregoeiro emite a seguir seu parecer 
final. 

 
- Que a contratação do(s) objeto(s) constante(s) do(s) lote(s) adiante descrito(s), 
objeto do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 42/2020, seja(m) adjudicada(s), com base 
no edital, na legislação pertinente e nas decisões constantes deste relatório. 

 
 
Nova Laranjeiras - Pr, 21 de Setembro de 2020. 

 

Lote: 01 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO RODOVIÁRIO - 
MINICARREGADEIRA EQUIPADA COM CAÇAMBA, 
VASSOURA E TRITURADOR DE GALHOS, 
CONFORME CONVÊNIO Nº 584/2020 - 
SEDU/PARANACIDADE 

Proponente NOVAFROTA EQUIPAMENTOS S/A 

Valor global R$ 294.500,00 (Duzentos e Noventa e Quatro Mil e 
Quinhentos Reais) 

Prazo de 
fornecimento 60 (noventa) dias. 
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Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

 
 
 

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS 
Pregoeiro 

 
 
 
 

MARCIO RODRIGUES 
Membro 

 
 
 
 

FATIMA TRENTO 
Membro 

 
 
 
 

EMERSON NAIRNEI 
Membro 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
A decisão foi publicada no Jornal Correio do Povo do Paraná e comunicada às 
empresas na própria ata e através de e-mail nos endereços cadastrados: 
mara@mconsultoria.srv.br, docs@mconsultoria.srv.br, e 
otmiza.comercial@gmail.com. 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
MUNICIPIO DE PINHÃO 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇO N.º 021/2020 
 
A presente licitação tem por objeto a “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE OBRA 
DE PROJETO DE REFORMA E ADAPTAÇÃO DE ESPAÇO PARA 
INSTALAÇÃO DE PLATAFORMA ELEVATÓRIA NO PAÇO 
MUNICIPAL, COM ÁREA COBERTA DE 8,00M², EM REGIME DE 
EMPREITADA GLOBAL, SENDO A LICITAÇÃO DO TIPO MENOR 
PREÇO, conforme especificações constantes em edital. 
 
Disponibilidade do edital: de 23/09/2020 á 09/10/2020. 
 
Informações através do fone: (42) 3677-8431. 
 
E-mail: compras@pinhao.pr.gov.br  
 
Protocolo dos envelopes: até as 09h00min do dia 09/10/2020, na sala de reuniões 
da Prefeitura Municipal de Pinhão. 
 
Abertura da licitação: às 09h00min do dia 09/10/2020, na sala de reuniões da 
Prefeitura Municipal de Pinhão. 
 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR EMPREITADA GLOBAL. 
 
Parecer Jurídico nº 325/2020 – Waldir Figueiredo Reccanello – OAB/PR 30.804 
 

Pinhão, 22 de setembro de 2020. 
 

Adecleverson Rodrigo Santos 
Pres. da Comissão de Licitação 

 
 
 
 
 

 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 
 

                       A V E N I D A  B R A S Í L I A ,  5 5 1  –  F O N E :  ( 4 6 )  3 5 5 3 -1 4 8 4  
 

85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 
 
                            

  

PORTARIA Nº 105/2020 
DATA: 22/09/2020 

 
 

Súmula:  Exonerar  o servidor que 
abaixo menciona. 

 
             
 O Prefeito  Municipal  de  Espigão  Alto  do  Iguaçu, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei 
 
  
 R E S O L V E: 
 
 Art. 1º. – EXONERAR, o servidor AVELINO BRESCIANI (1661) 
ocupante do cargo de provimento efetivo de MOTORISTA I, por motivo de 
concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, pelo Instituto Nacional 
de Seguro Social - INSS. 
 
 Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir desta data. 
 
 Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO 
IGUAÇU, EM 22 DE STEMBRO DE 2020. 
 
 
 

   HILARIO CZECHOWSKI 
              Prefeito Municipal   
     
 
 
                  
  
 

 
 
 
 
  

TERMO DE RETIFICAÇÃO DA ATA DA SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO REALIZADA EM 2020, 
RELATIVA AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 039/2020. 

 
Aos vinte e um dias do mês de setembro de dois mil e vinte, às nove horas, reuniram-se na sala de licitações 
da Prefeitura Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, o Pregoeiro e a respectiva Equipe de 
Apoio, designados pela Portaria nº 002, de 06/01/2020, para proceder à retificação da ata da sessão 
pública de abertura do Pregão Presencial nº 039/2020 (cujo objeto é a aquisição de materiais 
odontológicos diversos para uso no Centro Municipal de Saúde, através da Secretaria Municipal de Saúde 
do Município de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná), realizada no dia 21 de setembro de 2020.  
 
Por motivo de erro de digitação, fica a ata da sessão pública de pregão, relativa ao Pregão Presencial nº 
039/2020, realizada às 09:00 horas do dia 21/09/2020, retificada conforme se segue: 
 
ONDE SE LÊ: 
 
Após credenciamento por parte do(s) representante(s), o Sr. Pregoeiro informou aos presentes as regras 
da licitação e seguiu com a abertura do(s) envelope(s) contendo a(s) proposta(s) de preços. Após análise 
da(s) proposta(s) apresentada(s), o preço foi classificado por MENOR PREÇO POR ITEM, com valor 
crescente e relacionados os menores preços conforme abaixo: 
 

ITEM EMPRESA VALOR 
UNIT R$ 

VALOR 
GLOBAL R$ 

4 POSSATTO & POSSATTO LTDA - EPP 59,80 2.392,00 
8 POSSATTO & POSSATTO LTDA - EPP 99,00 1.485,00 

 
Demais itens estão corretos. 
 
Resultado da Licitação:  
 
1 - Proponente POSSATTO & POSSATTO LTDA - EPP, foi vencedora nos itens 01, 02, 03, 04, 05, 06, 
07, 08, 09, 10, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 19, 20, 21, 23, 24, 25, 26, 28, 30, 33, 37, 38, 39, 40, 41, 42, 43, 
44, 45, 46, 47, 48, 49, 50, 51 e 52, com o valor total global de R$ 9.490,47 (nove mil, quatrocentos 
e noventa reais e quarenta e sete centavos).  
 
Valor total de gastos com a licitação: R$ 9.490,47 (nove mil, quatrocentos e noventa reais e 
quarenta e sete centavos). 
 
LEIA-SE: 
 
Após credenciamento por parte do(s) representante(s), o Sr. Pregoeiro informou aos presentes as regras 
da licitação e seguiu com a abertura do(s) envelope(s) contendo a(s) proposta(s) de preços. Após análise 
da(s) proposta(s) apresentada(s), o preço foi classificado por MENOR PREÇO POR ITEM, com valor 
crescente e relacionados os menores preços conforme abaixo: 
 

ITEM EMPRESA VALOR 
UNIT R$ 

VALOR 
GLOBAL R$ 

4 POSSATTO & POSSATTO LTDA - EPP 49,90 1.996,00 
8 POSSATTO & POSSATTO LTDA - EPP 87,21 1.308,15 

 
Demais itens estão corretos. 
 

 
                  
  
 

 
 
 
 
  

Resultado da Licitação:  
 
1 - Proponente POSSATTO & POSSATTO LTDA - EPP, foi vencedora nos itens 01, 02, 03, 04, 05, 06, 
07, 08, 09, 10, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 19, 20, 21, 23, 24, 25, 26, 28, 30, 33, 37, 38, 39, 40, 41, 42, 43, 
44, 45, 46, 47, 48, 49, 50, 51 e 52, com o valor total global de R$ 8.917,62 (oito mil, novecentos e 
dezessete reais e sessenta e dois centavos).  
 
Valor total de gastos com a licitação: R$ 8.917,62 (oito mil, novecentos e dezessete reais e 
sessenta e dois centavos). 
 
As demais disposições da supracitada ata permanecem inalteradas. 
 
Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a presente reunião de retificação, da qual foi lavrado o presente 
Termo, que segue assinado por todos os presentes.  
 
 

JOSÉ CARLOS ANDREIV CESAR LUIZ DE OLIVEIRA 
Pregoeiro Equipe de Apoio 

 
 

MARCIO BONELLA  
Equipe de Apoio  

   

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 042/2020/PMEAI 
EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI 

OBJETO: Aquisição de materiais de consumo e equipamentos/material 
permanente – diversos, através da Secretaria Municipal de Assistência Social de 
Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, com recursos do FIA – SCFV – 
Deliberação nº 062/2016 - CEDCA, conforme constante do anexo I do presente 
edital. 

As propostas serão recebidas até às 08:00 horas do dia 06/10/2020. 
AUTORIZAÇÃO: Hilário Czechowski – Prefeito Municipal. 

INFORMAÇÕES SOBRE O PREGÃO: O edital poderá ser obtido na página 
eletrônica do Banco do Brasil, disponibilizado no site www.licitacoes-e.com.br, 
ou na Comissão de Licitações, localizada no Edifício Sede da Prefeitura 
Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, sito a Avenida Brasília, nº 551, fone: (46) 
3553-1484. 

Espigão Alto do Iguaçu, 22 de setembro de 2020. 
JOSÉ CARLOS ANDREIV 

Pregoeiro 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 

ESTADO DO PARANÁ 
Rua das Camélias, 900 - Centro. CEP 85.345-000 

CNPJ 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010 
 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

LEILÃO Nº 01/2020–PMPB 
 
O Município de Porto Barreiro, Estado do Paraná, por intermédio de seu Leiloeiro, torna 
público que às 09h00min (nove horas) do dia 13/10/2020,  nas dependências do Paço 
Municipal, localizado na Rua das Camélias, 900, CEP 85.345-000, Centro, Porto 
Barreiro/PR, será realizada licitação na modalidade LEILÃO Nº. 01/2020, cujo objeto é a 
ALIENAÇÃO DE VEÍCULOS E MÁQUINAS INSERVÍVEIS Á ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA MUNICIPAL, NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRAM, que será regida 
pela Lei Federal nº. 8.666/1993 com suas alterações posteriores, demais normas 
regulamentares aplicáveis à espécie e especificações contidas em edital. 
Os bens poderão ser examinados no Pátio de Máquinas Municipal, Rua 32, Centro, Porto 
Barreiro, nos dias úteis, das 8h30min às 11h30 e das 14h00 às 17h00min, nos 03 (três) dias 
que antecedem ao leilão. 
O Edital e seus anexos poderão ser retirados na sede da Prefeitura Municipal, junto ao 
Departamento de Licitação ou solicitados no email: prefeituraportobarreiro@yahoo.com.br. 

 
 Porto Barreiro - PR, 22 de setembro de 2020. 

 
 

JAIR GILBERTO HEROLD 
Leiloeiro 

 
 
 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua das Camélias, 900 - Centro. CEP 85.345-000 
CNPJ 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010 

 

 
AVISO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA 

 
 
 
 

Objetivo: AUDIÊNCIA PÚBLICA, para fins de apreciação de contas 

referente ao SEGUNDO QUADRIMESTRE do ano de 2020, dos gastos na 

área de saúde.  
 

 

 

O Município de Porto Barreiro, Estado do Paraná, através de 

sua Secretaria de Saúde, Convoca os membros Titulares e suplentes do 

Conselho Municipal de Saúde, os vereadores e a população em geral, para 

participar de audiência pública dos gastos e atividades desenvolvidas na 

área de saúde, a realizar-se a partir das 13:30h  do dia 24 de Setembro  de 

2020, no  Auditório da  Prefeitura do Município de Porto Barreiro. 

 

 
Porto Barreiro, 21 de setembro de 2020 

 
 
 
 

ANDRESSA PANDINI 
Secretária Municipal de Saúde 

 

                                                                                                                     
 
                                                            

Rua Laurindo Cordeiro de Souza, 184 - Centro - Fone: (42) 3656-1002 (42) 3656-1108  
 CNPJ: 01.607.627/0001-78 – CEP: 85162-000 - Goioxim-PR  

www.goioxim.pr.gov.br 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOXIM 
ESTADO DO PARANÁ  

  
 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 123/2020 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 078/2020 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

  
A PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOXIM/PR, inscrita no CNPJ sob nº 01.607.627/0001-78, TORNA 
PÚBLICO, a realização de procedimento de licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tendo 
por objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA POÇOS ARTESIANOS E UM PADRÃO LUZ 3 X 100. 
DATA DE ABERTURA, análise e julgamento da habilitação e da (s) proposta (s) prevista para o dia 05 
de outubro de 2020, às 09h00min. Valor total R$ 72.816,90. Os interessados, em participar do presente 
certame licitatório, deverão retirar o EDITAL, seus respectivos modelos, adendos e anexos, no 
endereço eletrônico www.goioxim.pr.gov.br. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de 
esclarecimentos, deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação, sito a Rua Laurindo Cordeiro de 
Souza, 184, Centro, Município de Goioxim, Estado do Paraná, ou pelo e-mail 
licitagoioxim@yahoo.com.br, e/ou ainda pelo telefone/fax (42) 3656-1002. 
 

Goioxim, 22 de setembro de 2020. 
 
 

  
FLAVIO BALDUINO SOARES 

Pregoeiro 
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AAVVIISSOO  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  

PPRROOCCEESSSSOO  AADDMMIINNIISSTTRRAATTIIVVOO  NNºº  8822//22002200  

PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICCOO  NNºº  5511//22002200  

  

  O Município de Cantagalo, Estado do Paraná, através de seu 

Pregoeiro, tendo em vista a Lei Federal nº. 10.520/02, Decreto Federal nº 

3.555/00, bem como Da Lei Complementar nº 123/2006, e 

subsidiariamente à Lei Federal 8.666/93 e suas alterações,  torna público 

que fará realizar às 0099HH0000MMIINN  DDOO  DDIIAA  0066  DDEE  OOUUTTUUBBRROO  DDEE  22002200,,   na sede 

da Prefeitura Municipal, situada a Rua Cinderela, 379, fone (42) 3636 -

1185, o PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICCOO  NNºº  5511//22002200, cujo objeto é o RREEGGIISSTTRROO  

DDEE  PPRREEÇÇOOSS  PPAARRAA  AAQQUUIISSIIÇÇÃÃOO  DDEE  SSEEMMEENNTTEESS  DDEE  FFEEIIJJÃÃOO  EE  MMIILLHHOO,,  

DDEESSTTIINNAADDOOSS  AAOOSS  PPRROOGGRRAAMMAASS  DDEE  IINNCCEENNTTIIVVOO  AAGGRRÍÍCCOOLLAA  DDAA  

SSEECCRREETTAARRIIAA  DDEE  AAGGRRIICCUULLTTUURRAA  DDOO  MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  CCAANNTTAAGGAALLOO--PPRR..  

  Informações e esclarecimentos relativos ao edital,  modelos e 

anexos poderão ser solicitados junto ao PPrreeggooeeiirroo  JJeeaann  MMaatthheeuuss  MMaarrttiinnss  

ddee  JJeessuuss,,  PPaarraannáá,,  BBrraassiill   ––   TTeelleeffoonnee  ((4422))  33663366--11118855  ––   nnoo  ee--mmaaiill   

lliicciittaaccaaooccaannttaaggaalloo@@hhoottmmaaiill..ccoomm..  A pasta técnica com inteiro teor do 

Edital e seus respectivos modelos,  adendos e anexos, poderá ser 

examinada no seguinte endereço eletrônico: www.comprasbr.com.br.  

 

Cantagalo-PR, 22 de Setembro de 2020.  

  
 

JJEEAANN  MMAATTHHEEUUSS  MMAARRTTIINNSS  DDEE  JJEESSUUSS  
Pregoeiro 

 

 
 

 

AAVVIISSOO  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  

PPRROOCCEESSSSOO  AADDMMIINNIISSTTRRAATTIIVVOO  NNºº  7799//22002200  

PPRREEGGÃÃOO  PPRREESSEENNCCIIAALL  NNºº  5522//22002200  

  

  O Município de Cantagalo, Estado do Paraná, através de seu 

Pregoeiro, tendo em vista a Lei Federal nº. 10.520/02, Decreto Federal nº 

3.555/00, bem como Da Lei Complementar nº 123/2006, e 

subsidiariamente à Lei Federal 8.666/93 e suas alterações,  torna público 

que fará realizar às 0099HH0000MMIINN  DDOO  DDIIAA  0066  DDEE  OOUUTTUUBBRROO  DDEE  22002200,,   na sede 

da Prefeitura Municipal, situada a Rua Cinderela, 379, fone (42) 3636 -

1185, o PPRREEGGÃÃOO  PPRREESSEENNCCIIAALL  NNºº  5522//22002200, cujo objeto é a 

CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO  DDEE  EEMMPPRREESSAA  PPAARRAA  FFOORRNNEECCIIMMEENNTTOO  DDEE  PPOONNTTOOSS   DDEE  

LLIINNKK  DDEE  IINNTTEERRNNEETT  EEMM  FFIIBBRRAA  ÓÓPPTTIICCAA  EE  VVIIAA  SSAATTÉÉLLIITTEE,,  CCOOMM  CCEESSSSÃÃOO  

DDEE  EEQQUUIIPPAAMMEENNTTOO  EEMM  CCOOMMOODDAATTOO,,  IINNSSTTAALLAAÇÇÃÃOO,,  CCOONNFFIIGGUURRAAÇÇÃÃOO,,  

AATTIIVVAAÇÇÃÃOO  EE  MMOONNIITTOORRAAMMEENNTTOO  DDOO  LLIINNKK  EE  AASSSSIISSTTEENNCCIIAA  TTÉÉCCNNIICCAA  

NNOO  MMUUNNIICCIIPPIIOO  DDEE  CCAANNTTAAGGAALLOO--PPRR..  

  Os interessados deverão retirar o edital de licitação no site do 

Município de Cantagalo/PR: <http://cantagalo.pr.gov.br>, bem como 

pedidos de esclarecimentos, dúvidas e informações na Prefeitura 

Municipal, setor de licitações ou pelo e -mail:  

licitacaocantagalo@hotmail.com  

 

Cantagalo-PR, 22 de Setembro de 2020.  

  

 

JJEEAANN  MMAATTHHEEUUSS  MMAARRTTIINNSS  DDEE  JJEESSUUSS  

Pregoeiro 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CANTAGALO 

ESTADO DO PARANÁ 
                    CNPJ: 78.279.981/0001-45 

 
Rua Cinderela, 379 – Fone: (42) 3636-1185 – Fax: (42) 3636-1478 – CEP: 85.160-000 

www.cantagalo.pr.gov.br 
 

Construindo uma nova história!  
Adm. 2017/2020 

 

PORTARIA Nº: 76/2020 

 
SÚMULA: DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DO 
GESTOR E FISCAL DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
82/2020, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 51/2020-
PMC, PARA AQUISIÇÃO DE SEMENTES DE 
FEIJÃO E MILHO, DESTINADOS AOS 
PROGRAMAS DE INCENTIVO AGRÍCOLA DA 
SECRETARIA DE AGRICULTURA DO 
MUNICÍPIO DE CANTAGALO-PR. 
 

O Prefeito do Município de Cantagalo, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais: 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Instituir como Gestor da Ata de Registro de Preços o Senhor Vitorino 
Coradin, Secretário de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Turismo Rural do 
Município de Cantagalo/PR. 
 
Art. 2º - Instituir como Fiscal da Ata de Registro de Preços o Senhor  Lucas de 
Abreu, Técnico em Agropecuária do Município de Cantagalo/PR. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de emissão. 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Cantagalo-PR, 21 de Setembro de 2020. 
 
 

 
Jair Rocha da Silva 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CANTAGALO 

ESTADO DO PARANÁ 
                    CNPJ: 78.279.981/0001-45 

 
Rua Cinderela, 379 – Fone: (42) 3636-1185 – Fax: (42) 3636-1478 – CEP: 85.160-000 

www.cantagalo.pr.gov.br 
 

Construindo uma nova história!  
Adm. 2017/2020 

 

PORTARIA Nº: 77/2020 

 
SÚMULA: DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DO 
GESTOR E FISCAL DE CONTRATO DO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 79/2020, 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 55/2020-PMC, 
REFERENTE À CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA FORNECIMENTO DE PONTOS DE LINK DE 
INTERNET EM FIBRA ÓPTICA E VIA SATÉLITE, 
COM CESSÃO DE EQUIPAMENTO EM 
COMODATO, INSTALAÇÃO, CONFIGURAÇÃO, 
ATIVAÇÃO E MONITORAMENTO DO LINK E 
ASSISTENCIA TÉCNICA NO MUNICIPIO DE 
CANTAGALO-PR. 

  
O Prefeito do Município de Cantagalo, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais: 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Instituir como Gestor do Contrato o Senhor Irondi de Morais, Secretário 
de Administração, Planejamento, Indústria e Comércio do Município de 
Cantagalo/PR. 
 
Art. 2º - Instituir como Fiscal do Contrato o Senhor  Anderson Rafael Palinski, 
Diretor do Departamento de Compras do Município de Cantagalo/PR. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de emissão. 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Cantagalo-PR, 21 de Setembro de 2020. 
 
 
 

 
Jair Rocha da Silva 
Prefeito Municipal 

CCÂÂMMAARRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  CCAANNTTAAGGAALLOO  
EESSTTAADDOO  DDOO  PPAARRAANNÁÁ 

CNPJ:  95.684 .619/0001-79 
Rua  Santo Antônio,  nº  225,  Centro  –  CEP:  85160-000  

Fone:  (42) 36361228  
 

 
R A T I F I C A Ç Ã O   E   A D J U D I  C A Ç Ã O 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 06/2020-CMC 

 

O Presidente  do Legis lat ivo  de  Cantagalo ,  Paraná,  no  uso  de  suas a tr ibuições  legais  e  
com base  nos memorandos,  just if icat iva  e  parecer  jur íd ico,  anexos ,  RATIFICA a Dispensa de 
Licitação nº 06 /2020-CMC, cujo ob je to  é  a  “Contratação de  empresa  para instalação de 
si stemas eletrônicos  de  segurança com serv iços de  monitoramento  do s istema de  alarme e 
apoio tát ico 24  h para a Câmara Munic ipa l  de Cantagalo-PR” e  ADJUDICA o ob je to  a  
empresa  PAULO SAUKA-ME inscr i ta  no CNPJ n. º  06.986.903/0001-70 ,  pelo  va lor  mensa l  de R$ 
R$ 440,00 (quatrocentos e  quarenta rea is) ,  por  um per íodo de doze meses ,  to tal izando R$  
5.280,00 (cinco mil  e  duzentos e  oi tenta  reais) .  

 
 
 

Cantagalo,  PR, 22 de  setembro de 2020.  

 

 

Mateus Ruzick i  
Presidente do Legislat ivo 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

                                                                 

 

 

 

Consulte Conexão

Precisa de impresos e brindes?
Aqui tem!

Solicite um orçamento

(42) 3635-2944 (42) 9 9964-8707

facebook.com/graficacorreio graficacorreio
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SÚMULA DE PEDIDO DE LICENÇA DE AMPLIAÇÃO  
Darci Costa Cristo, torna público que requereu 
do IAP, Licença Prévia de Ampliação para 
Suinocultura, a ser implantado no Bairro 
Faxinal São João, Município de Guaraniaçu, 
Estado do Paraná. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ERRATA 
Por erro na diagramação, a publicação abaixo 

deveria ter sido publicada na Quinta (17), e não foi. 
Será publicada nessa edição.

Programa visa recuperar
 economia dos municípios

O OBJETIVO É APRESENTAR AÇÕES DE FORTALECIMENTO 
E DISSEMINAÇÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS

 ATRAVÉS DO TRABALHO EM REDE

O Governo do Estado lançou nes-
ta terça-feira (22) o Programa 
Reinvente sua Cidade – da Crise à 

Oportunidade, ação que integra o pacote de 
iniciativas que visam a retomada econômica 
do Paraná. Em uma parceria com o Sebrae-
-PR, Associação dos Municípios do Paraná 
(AMP) e apoio estratégico de diversas enti-
dades do setor produtivo, o vice-governador 
Darci Piana presidiu a cerimônia virtual de 
lançamento oficial, transmitida do Palácio 
Iguaçu, em Curitiba. Equipes técnicas de 151 
municípios acompanharam a cerimônia onli-
ne. O diretor-superintendente do Sebrae-PR, 
Vitor Tioqueta; o secretário de Estado do Pla-
nejamento e Projetos Estruturantes, Valde-
mar Bernardo Jorge; e o presidente da AMP 
e prefeito de Pérola, Darlan Scalco, também 
participaram da solenidade.

O Reinvente Sua Cidade é uma iniciativa 
do Sebrae-PR, que foi incorporada pelo Go-
verno do Estado como ferramenta de reto-
mada do desenvolvimento econômico das 
cidades. O objetivo é proporcionar aos muni-
cípios ações de fortalecimento e dissemina-
ção de políticas públicas através do trabalho 
em rede, entre entidades e demais forças do 
setor produtivo do Paraná.

De acordo com o vice-governador Darci 
Piana, com a pandemia os problemas dos mu-
nicípios se agravaram consideravelmente e o 
Estado trabalha para subsidiar iniciativas que 
apoiem ações públicas e privadas. “Queremos 
auxiliar os pequenos e grandes municípios a 
se reorganizarem. O objetivo é, junto com o 
setor produtivo, comércio e empresas, contri-
buir com a retomada econômica do Paraná”.

O vice-governador disse que o Paraná 
faz um grande plano de reestruturação e o 
Sebrae-PR é parceiro nesse processo, bem 
como todo o Sistema S. “Foi feito um levanta-
mento dos principais problemas enfrentados 
atualmente pelas administrações municipais. 
Com atuação conjunta entre Estado, municí-
pio e iniciativa privada conseguiremos resol-
ver essas questões em menos tempo”.

A intenção, conforme Vitor Tioqueta, é 
apresentar uma ferramenta simples e de rá-
pida operacionalização. “O desenvolvimento 
acontece com as pequenas empresas instala-
das nos municípios. E é exatamente onde se 
encontram as maiores dificuldades, onde tem 
emprego e desemprego também”, destaca o 
superintendente. “Esse projeto deverá moti-
var as cidades para que superem esta crise”.

Programa
O Reinvente Sua Cidade está dentro do 

plano de retomada econômica do Paraná e 
abrange todas as áreas. “A preocupação está 
voltada para a geração de emprego, renda e 
oportunidades. A ideia é encontrar mecanis-

mos para que juntos possamos passar por 
esse momento difícil”, afirmou o secretário 
Valdemar Bernardo Jorge. “A adesão dos mu-
nicípios é voluntária”, acrescentou.

Será disponibilizado aos 399 municípios 
do Estado um conjunto de produtos, serviços, 
além de apoio institucional oferecido pelos 
parceiros envolvidos para o fortalecimento da 
economia após a pandemia.

Todas as ações são gratuitas e servirão 
para orientar os municípios na construção 
de seus planos de retomada econômica. A 
Fomento Paraná e o Banco Regional de De-
senvolvimento do Extremo Sul (BRDE) parti-
cipam com a oferta de linhas de crédito volta-
das para os municípios e pequenas empresas.

Encontro online
Entre os dias 05 e 09 outubro, serão pro-

movidos eventos regionais, onde as prefei-
turas, lideranças e entidades locais poderão 
participar para entender como estruturar as 
forças-tarefas dentro de seus respectivos pla-
nejamentos. Os encontros serão virtuais por 
meio de plataformas digitais dos parceiros.

Parceiros
O “Reinvente sua Cidade - da Crise à 

Oportunidade” também conta com a parceria 
da Federação das Indústrias do Paraná (Fiep), 
Federação do Comércio do Paraná (Fecomér-
cio), Federação das Empresas de Transporte 
de Cargas do Paraná (Fetranspar), Fomento 
Paraná, Banco Regional de Desenvolvimento 
do Extremo Sul (BRDE), Organização das Co-
operativas do Paraná (Ocepar), Federação das 
Associações Comerciais do Paraná (Faciap) e 
Federação das Associações de Micro e Peque-
nas Empresas e Empreendedores Individuais 
do Paraná (Famfepar).

05/10: Amusep e Amerios – das 14 às 17 horas.
06/10: Amupar, Amenorte e Comcam –  das 9 
às 12 horas
06/10: Amop e Cantuquiriguaçu – das 14 às 17 
horas.
07/10: Amuvi e Amepar – das 9 às 12 horas
07/10: Amunop e Amunorpi – das 14 às 17 
horas.
08/10: Amsulpar e Amcespar –  das 9 às 12 
horas
08/10: Amcg e Amocentro – das 14 às 17 horas.
09/10: Amsop – das 9 às 12 horas
09/10: Assomec, Amplipa e Amsulep – das 14 
às 17 horas.

Cronograma dos 
encontros online
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